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PREGÃO ELETRÔNICO 07/2025 – PMAP  
 

OBJETO  

Contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços técnicos para 

desenvolvimento e implantação do Sistema de Informações Geográficas, Fornecimento 

de Ortofoto com GSD de 10 cm, Atualização Cadastral das Edificações, atualização da 

Base Cartográfica Urbana, Fotos e Reclassificação de Edificações, Implantação de 

Ferramenta SIG, PGV - Planta Genérica de Valores, implantação de Plataforma Web e 

Treinamentos para o Município de Alto Piquiri – PR. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO  

R$ 414.700,00 (quatrocentos e quatorze mil e setecentos reais). 

DATA E HORA PARA INÍCIO E TÉRMINO DE RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS  

Início 24/04/2025 às 07:30 horas e término 12/05/2025 às 08:00 horas (horário de  

Brasília).  

DATA E HORA DA SESSÃO PÚBLICA  

Dia 12/05/2025 às 08:00 horas (horário de Brasília). 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:  

Maior Preço – Lote (único).  

MODO DE DISPUTA:  

Aberto e Fechado.  
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 26/2025  
  

Torna-se público que o Município de Alto Piquiri Estado do Paraná, por meio do Departamento  

de Licitações e Contratos, sediado Rua Santos Dumont, 341, centro, Alto Piquiri, Paraná, realizará licitação, 

na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

Instrução Normativa SEGES Nº 73-2022 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital.  

1. DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é a contratação de pessoa jurídica especializada para prestação de serviços 
técnicos para desenvolvimento e implantação do Sistema de Informações Geográficas, Fornecimento de 
Ortofoto com GSD de 10 cm, Atualização Cadastral das Edificações, atualização da Base Cartográfica 
Urbana, Fotos e Reclassificação de Edificações, Implantação de Ferramenta SIG, PGV - Planta Genérica de 
Valores, implantação de Plataforma Web e Treinamentos para o Município de Alto Piquiri – PR. 

1.1.  

1.2. A licitação será realizada em 01 (um) lote, conforme tabela constante no Termo de 

Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.  

2. COMPÕEM ESTE EDITAL OS ANEXOS   

ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO.   

ANEXO 02 - EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO.   

ANEXO 03 - MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA O LICITANTE VENCEDOR.   

ANEXO 04 - INFORMAÇÕES DE CADASTRO JUNTO A BLL.   

ANEXO 05 - DECLARAÇÕES CONJUNTAS.    

ANEXO 06 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE ME/EPP.    

ANEXO 07 - MINUTA DE TERMO DE CONTRATO    

ANEXO 08 – ESCOPO FUNCIONAL REQUERIDO PARA PROVA DE CONCEITO 
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2.1. Os valores constantes do anexo 01, para os preços unitários, são os preços máximos por 

produto que serão admitidos nesta licitação.   

a) O Valor Unitário - R$ deverá corresponder ao preço unitário por item ao qual será 

acrescido a carga tributária incidente e frete, que correrão à conta do licitante.   

3. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL   

3.1. O Pregão, na forma eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na forma eletrônica da Bolsa de licitações e Leilões do Brasil.    

3.2. A participação no Pregão, na forma eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 

proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observada data e 

horário limite estabelecidos.   

3.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do 

seu representante.   

3.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida 

junto ao provedor do sistema adotado pelo comprador no telefone: (41) 3097-4600 da 

Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail: contato@bll.org.br.   

3.5. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão cadastrar operador 

devidamente credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de 

preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras.   

3.6. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital.   

3.7. O cadastramento do licitante deverá ser realizado conforme informações no anexo 04 do 

edital.   
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3.8. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante vencedor do 

certame, que pagará a BLL conforme informado no Anexo 04 - Regulamento Operacional 

da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br - link 

DOCUMENTOS, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação.    

3.9. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço 

e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia 

definição de senha privativa.   

3.10. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 

pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa do provedor do sistema.  

3.11. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.   

3.12. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.   

a) A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.   

3.13. Os trabalhos serão conduzidos por Empregado Efetivo Municipal, denominado Pregoeiro 

(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o 

aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de licitações e Leilões do 

Brasil, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições:    

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;   

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;   

c) abrir as propostas de preços;   

d) analisar a aceitabilidade das propostas;   
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e) desclassificar propostas indicando os motivos;   

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor   

preço;   

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;   

h) declarar o vencedor;   

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;   

j) elaborar a ata da sessão;   

k) encaminhar o processo à autoridade competente para homologar e autorizar a 

contratação;   

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação de 

penalidades previstas na legislação.   

   

3.14. A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), além da apresentação de 

declaração fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 

preço a ser digitado no sistema, informar o seu regime de tributação para fazer valer o 

direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006.  

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico empresas brasileiras ou empresas estrangeiras 

em funcionamento no Brasil pertencentes ao ramo do objeto licitado, que atendam às 

condições deste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida para 

habilitação, para o respectivo cadastramento junto à Plataforma da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil e que desempenhem atividade compatível com o objeto desta Licitação.  

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
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4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

sistema relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados.  

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto 

n.º 8.538, de 2015.  

4.6. Não poderão disputar esta licitação:  

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

b) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados;  

c) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;   

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
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contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau;  

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

h) agente público do órgão ou entidade licitante;  

i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição;  

k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas 

as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.d). será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante.  

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.  
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5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 

com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado 

neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

5.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens 9.1.a) e 9.5.a) deste Edital.  

5.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública.  

5.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

5.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

5.7. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente 

da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração 

ou de sua desconexão.  

5.8. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso.  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

a) Valor unitário;  
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b) Marca;  

c) Modelo; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.   

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, 

sua substituição.  

a) O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação.  

b) Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 

item.  

6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelos Órgãos de Fiscalização competentes 

e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
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para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 

71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência 

de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.  

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio 

de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.  

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.   

7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item ou global (conforme o caso).  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.   

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a 

melhor oferta deverá ser de um centavo (0,01).  

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  
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7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto 

e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado.  

a) A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o 

qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  

b) Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.  

c) No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.  

d) Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo.  

e) Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.   

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.   

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.   
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7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte 

e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação.  

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita. 

7.19. Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação 

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 

demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

a) Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.  

b) A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto.  

c) Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 

5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior.  

d) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.   

a) Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

7.20.a.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;  

7.20.a.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito 

de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;  

7.20.a.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

7.20.a.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

b) Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

7.20.b.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do 

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 

ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, 

no território do Estado em que este se localize;  

7.20.b.2. empresas brasileiras;  

7.20.b.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 

no País;  

7.20.b.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009.  

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 
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para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento.  

a) A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração.  

b) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

c) O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório.  

d) O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena 

de desclassificação.  

e) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

7.23. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender 

às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda o Edital. Também nessa etapa o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar com o participante 

para que seja obtido preço melhor.  

7.24. Serão desclassificadas as proponentes que apresentarem lances com taxa administrativa 

igual a 0% (zero porcento). 
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8. DA FASE DE JULGAMENTO  

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7 do edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

e   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

c) Cadastro de Restrições ao Direito de Contratar / Exercer Cargo em Comissão - 

TCE/PR; e  

d) Cadastro de Empresas Penalizadas - PMAP/PR.  

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

a) Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

8.3. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.  

8.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.5.a) e 5.6 deste edital.  

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos.  
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8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:   

a) Contiver vícios insanáveis;  

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

c) Que apresentar preços final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1.455/2018 

– TCU –  

Plenário), ou preço manifestadamente inexequível;  

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

a) A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove:  

8.7.a.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

8.7.a.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta.  

8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; b) No regime de empreitada por preço unitário, 

a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado e 

pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao 

edital;  

c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução.  
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d) Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

8.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

8.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

a) Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela 

Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas 

(BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final 

da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de 

empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e 

contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do 

contrato.  

8.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 

arcar com todos os custos da contratação;  

a) O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas;  



  
  

      
    P á g i n a 18 | 106  

Departamento de Licitação e Contratos  
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021.  

b) Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 

não cabível esse regime.  

8.12. Para fins de comprovação da análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, a sessão será SUSPENSA para que a comissão informada no 

ANEXO 08, faça a análise da PROVA DE CONCEITO. 

8.12.1 A licitante classificada em primeiro lugar deverá demonstrar ao corpo técnico da comissão 

o pleno e total funcionamento das funcionalidades constantes na “Planilha de requisitos da prova 

de conceito”, constante no ANEXO 08, no prazo de 03 (três) dias úteis, a partir da convocação na 

plataforma da bll, via chat, prazo este improrrogáveis. Na demonstração deverão ser observadas 

todas a condições estabelecidas no ANEXO 08. Sob pena de desclassificação, não serão aceitas 

demonstrações realizadas fora do prazo. 

8.12.2 Por meio de mensagem no sistema eletrônico, será divulgado o local e horário de 

realização da demonstração, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os 

demais licitantes. 

8.12.3 O resultado da análise da prova de conceito será divulgado por meio de mensagem no 

CHAT do sistema da BLL. O relatório e termo de aceite definitivo ou recusa da solução 

será anexado junto ao processo no sistema da BLL. 

8.12.4 No caso de não ser realizada a demonstração ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo demonstração fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.12.5 Se a demonstração pelo primeiro classificado não for aceita, o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com 

a verificação da demonstração e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.    

8.12.6 Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por 

conta do envio de amostras. 
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8.13. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

através do campo de documentos complementares pós disputa - BLL, no prazo máximo 

de 24 horas, sob pena de não aceitação da proposta.    

a) O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro, por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo 

Pregoeiro;   

b) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta;   

c) Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão 

reclassificadas.  

8.14. Caso conste no Termo de Referência, poderá ser exigida, no momento da apresentação 

da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, 

como requisito de pré-habilitação, em conformidade com o artigo nº 58 da Lei nº 

14.133/2021.  

a) § 1º A garantia de proposta não poderá ser superior a 1% (um por cento) do valor 

estimado para a contratação.  

b) § 2º A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada 

a licitação.  

c) § 3º Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar 

o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação.  

d) § 4º A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 

1º do art. 96 desta Lei.  

8.15. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade.  
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8.16. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

a) A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  

8.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos previstos no Anexo 02, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.  

a) A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

9.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 

efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado.  

9.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 

cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.  

9.4. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas.  

9.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  
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a) Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema na aba 

(documentos complementares), em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro.  

b) Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

9.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 

64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e  

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas;  

9.7. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para 

fins de habilitação e classificação.  

9.8. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 

no subitem 9.5.a).  

9.9. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior.  
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9.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015).  

9.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.  

9.12. Caso a empresa vencedora não apresentar os documentos de habilitação dentro do prazo 

estabelecido no item 9.5, “a”, será motivo para inabilitação, salvo se houver solicitação da 

prorrogação do prazo.  

10. PROPOSTA FINAL E FORNECIMENTO   

a) A proposta final será encaminhada nas mesmas condições estabelecidas no item 9.5, “a”.  

b) Caso a empresa vencedora não apresentar a proposta final dentro do prazo estabelecido no item 

9.5, “a”, será motivo para desclassificação, salvo se houver solicitação da prorrogação do prazo.  

c) As Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 

art. 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006.    

d) Não serão aceitos documentos para habilitação enviados via Correios ou via e-mail.    

e) Documentos Técnicos e amostras, solicitados no anexo 02 do edital, serão analisados pela 

Comissão Técnica informada em edital.  Após a emissão do empenho ou Termo de Contrato a 

empresa será convocada para entrega do objeto.    

f) Em se tratando de Compras, os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 05 (cinco) dias 

da efetiva entrega do objeto, pelo fiscal do Termo de Contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.   

10.1.f.1. Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação, em até 10 (dez) dias da efetiva entrega do objeto.   

 g)  Em se tratando de obras e serviços:    
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a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

contratado de término  

da execução.   
b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá 

ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 
previstos no ato convocatório ou no contrato.    

10.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades.   

10.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante relatório de fiscalização.   

a)   Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 

do prazo.    

10.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 

prejuízos resultantes da incorreta execução do Termo de Contrato.   

10.5. Em caso de necessidade a contratada poderá solicitar adiamento de prazo de entrega desde que 

plenamente justificado e aceito pela Administração e que o adiamento não traga transtornos as atividades 

de atendimento à população e aos servidores desta.   

a) Caso haja problemas na inserção dos documentos a empresa deverá entrar em contato com a BLL, 

para saná-los.   

11. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA     

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:    

a) Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.    
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b) Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.   

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta.   

a) A convocação se dará por meio do sistema eletrônico da BLL - (“chat”).  

12. DOS RECURSOS  

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

12.2. Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do 

Pregoeiro poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção 

com registro em campo próprio na plataforma BLL, que ficará registrado em ata 

a sua intenção, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias 

úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em 

igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante:  

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  

b) o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos.  

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  
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d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento.  

e) A manifestação de interposição de recurso, deverá ser apresentada com uma 

motivação contundente para que o pregoeiro faça a análise e decida por deferir ou 

indeferir o pedido. Manifestações vagas serão imediatamente indeferidas.   

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos.  

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

12.7. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 

recurso.  

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.   

12.10. Os recursos deverão conter a qualificação do recorrente, a decisão recorrida, as 

razões do recurso, o pedido de nova decisão e já deverão ser instruídos com todos 

os documentos que o recorrente achar pertinente para a comprovação das suas 

alegações.  

12.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação para determinar a contratação.  

12.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

sítio eletrônico https://www.altopiquiri.pr.gov.br no Portal da Transparência.  
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13. AJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado e homologado pela autoridade competente, 

nos termos do art. 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021.  

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

14.1. Correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:  
03.001.04.122.0003.2.204.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

15. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:   

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

15.1.b.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;   

15.1.b.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

15.1.b.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

15.1.b.4. Deixar de apresentar amostra;  

15.1.b.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 

do edital;   

c) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  
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15.1.c.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 

estabelecido pela Administração;  

d) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação  

e) Fraudar a licitação  

f) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

15.1.f.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

15.1.f.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

15.1.f.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;   

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

15.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 

das responsabilidades civil e criminal:   

a)  Advertência;   

b) Multa;  

c) Impedimento de licitar e contratar e  

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade.  

15.2.1. Advertência  

Será aplicada, por escrito, nas seguintes hipóteses:   
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a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não se justificar 

aplicação de sanção mais grave;   

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, a critério da 

Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.  

15.2.2. Multa compensatória  

  

Será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, calculada da seguinte forma:  

  

15.2.2.1.  De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação, 

para aquele que:  

a) Deixar de entregar a documentação exigida, porém não restar frustrado o certame;  

b) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.  

  15.2.2.2.     De 2% (dois por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor contratado ou valor estimado 

da contratação:   

a) para aquele que deixar de entregar a documentação exigida, e em razão disso restar frustrado o  

certame;   

b) para aquele que não mantiver a proposta, e em razão disso restar frustrada a contratação;   

c) em caso de recusa do adjudicatário em assinar a ata de registro de preço, o Termo de Contrato ou 

documento equivalente, no prazo estabelecido;   

d) em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual.  

  

15.2.2.3.  De 11% (onze por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não 

executada em caso de inexecução parcial do Termo de Contrato.  

  

15.2.2.4. De 21% (vinte e um por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor contratado, em caso de:  
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a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do Termo de Contrato;   

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do Termo de Contrato;   

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;   

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;   

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013;   

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, 

ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;   

g) dar causa à inexecução parcial do Termo de Contrato que gere grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

h) dar causa à inexecução total do objeto do Termo de Contrato.  

  

15.2.2.5. Multa moratória:  

  

Não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, limitando-se a 30% (trinta 

por cento) do valor contratado. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:  

  

a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade;   

b) descontado do valor da garantia prestada;  

c) pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), expedida pela Secretaria Municipal 

da Fazenda e encaminhada ao requerido para pagamento em 10 (dez) dias úteis;   

d) encaminhada à Dívida Ativa, se infrutíferas as medidas dos incisos anteriores, para cobrança judicial.  

  

 15.3.  Impedimento de licitar e contratar  

  

Será aplicado o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo 

máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os 

parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  

  

15.3.1.  Impedimento pelo período de 06 (seis) meses a 01 (um) ano.  
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a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, porém não restar frustrado o certame;   

b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado.  

  

 15.3.2.  Impedimento pelo período de 01 (um) ano até 02 (dois) anos.  

  

a) dar causa à inexecução parcial do Termo de Contrato que gere grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;   

b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado.  

  

 15.3.3.  Impedimento pelo período de 01 (um) ano a 03 (três) anos.  

  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame, e em razão disso restar frustrado o certame;   

b) não manter a proposta, e em razão disso restar frustrada a contratação;   

c) não celebrar o Termo de Contrato, não assinar a ata de registro de preço ou documento equivalente, 

no prazo estabelecido.  

  

 15.3.4.  Impedimento pelo período de 02 (dois) anos a 03 (três) anos.  

  

a) não entregar o objeto da licitação sem motivo justificado;   

b) dar causa à inexecução total do Termo de Contrato.  

  

15.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar  

  

Será aplicada a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública Direta e 

Indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, 

observando-se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:  

  

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do Termo de Contrato;   
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b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Termo de Contrato;   

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;   

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

  

15.5. O contratado está ciente e concorda que se possa ser utilizado, em caso de Processo 

Administrativo, os meios tecnológicos e Diário Oficial Eletrônico do Município para a 

respectiva comunicação dos atos processuais, conforme estabelecido no mesmo.  

15.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, sendo que a 

abertura do processo administrativo de penalização na fase de execução contratual 

pressupõe a prévia tratativa entre as partes, com a finalidade de sanar as 

irregularidades, sendo obrigatória a comprovação de que restou infrutífera.  

15.7. Entende-se como tratativas o esforço desprendido entre as partes com a finalidade de 

sanar a irregularidade, nas hipóteses que esta for possível.  

16. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

16.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame.  

16.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 

à data da abertura do certame.  

16.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br.  

16.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

16.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  
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16.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame.  

17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

17.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

17.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 

em contrário, pelo Pregoeiro.  

17.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.  

17.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

17.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.   

17.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

17.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

17.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público.  

17.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
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17.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), no site do Município https://www.altopiquiri.pr.gov.br no “Portal da Transparência” e na 

plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil – BLL através do link https://bllcompras.com.   

17.11. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação 

do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato 

ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

17.12. É facultado ao Pregoeiro(a), ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 

promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

17.13. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.  

17.14. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da 

sua proposta.  

17.15. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

17.16. O Município de Alto Piquiri poderá:  

17.16.1. Anular a Licitação se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.  

17.16.2. Revogar a presente licitação, a seu juízo, se for considerado inoportuno ou 

inconveniente ao interesse público, em decorrência de fato superveniente, devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.  

17.16.3. A contratada não terá direito à indenização em decorrência da anulação 

do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade.  

17.16.4. A presente licitação poderá ser revogada, a critério da Administração, nos 

termos do artigo 71 da Lei nº 14.133/2021.  
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17.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será 

o da Comarca de Alto Piquiri/PR.  

17.18. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 

encontram presentes os requisitos do artigo 95 da Lei nº 14.133/2021 substituem o instrumento 

do contrato.  

17.19. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 

conformidade com o artigo 124, seus parágrafos e incisos da Lei nº 14.133/2021.  

17.20. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se 

admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 

contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se 

as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 

contrato;   

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução de contrato;   

c) “prática de colusão”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em 

níveis artificiais e não competitivos;   
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato;   

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

17.21. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos 
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financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 

participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

17.22. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que 

o organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 

financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 

contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

Alto Piquiri, Estado do Paraná, 23 de abril de 2025.  

 

_______________________________________ 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO  

Prefeito Municipal  
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Termo de Referência - Anexo 01  

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 07/2025   

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO (art. 6ª, XXIII ‘a’ ‘i’ Lei 14.133/2021)   

1.1 Objeto:    
O presente Termo de Referência tem por objetivo subsidiar processo para a contratação de pessoa jurídica 

especializada para prestação de serviços técnicos para desenvolvimento e implantação do Sistema de 

Informações Geográficas, Fornecimento de Ortofoto com GSD de 10 cm, Atualização Cadastral das 

Edificações, atualização da Base Cartográfica Urbana, Fotos e Reclassificação de Edificações, Implantação 

de Ferramenta SIG, PGV - Planta Genérica de Valores, implantação de Plataforma Web e Treinamentos 

para o Município de Alto Piquiri – PR.  

LOTE 01 

Item 
 

Descrição 
Unidade Quantidade 

Vlr 

Unitário 
Vlr Total 

1 
Fornecimento de ortofoto, com GSD de 

10 cm 
KM² 15 3.000,00 45.000,00 

2 Mapa Urbano Básico Imóvel 6.000 12,00 72.000,00 

3 Atualização cadastral das edificações Imóvel 6.000 1,50 9.000,00 

4 
Fotos 360º e reclassificação de 

edificações 
Imóvel 6.000 18,00 108.000,00 

5 Implantação de ferramentas SIG Software 1 7.500,00 7.500,00 

6 Planta Genética de valores – PGV Imóvel 6.000 15,00 90.000,00 

7 Webgis – (implantação) Módulo 1 10.000,00 10.000,00 

8 Webgis – (licença) Mês 12 3.000,00 36.000,00 

9 Consultoria geoprocessamento Mês 12 2.500,00 30.000,00 

10 Treinamento Horas 40 180,00 7.200,00 
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R$ 414.700,00 (quatrocentos e quatorze mil e setecentos reais). 
 

2. VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses e terá sua eficácia após a publicação no 

Portal Nacional de Compras Públicas e do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, na forma 

do artigo 176 da Lei 14133/2021, permanecendo suas condições até o final da garantia contratual do 

bem; 

2.2. Nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021, o objeto desta contratação caracteriza-se 

como prestação de serviço contínuo, uma vez que a Administração Pública necessita de abastecimento 

regular e ininterrupto de combustíveis para garantir o funcionamento da frota municipal e a execução dos 

serviços públicos essenciais. 

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   
3.1 Após a pesquisa de preços analisados de forma crítica, atendendo ao art. 23 da Lei 14.133 e o Decreto 

Municipal nº 1801/2023, chegou-se aos valores unitários dos itens. O cálculo se deu pelo menor preço, 

conforme mapa de preços em anexo ao ETP. 

   

3.2 Informa-se que este valor é uma estimativa inicial para a abertura dos lances, na fase de disputa do 

certame.   

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO (art. 6ª, XXIII ‘b’ Lei 

14.133/2021)   

A contratação é necessária para modernizar a gestão territorial e tributária do Município de Alto Piquiri – 

PR, diante da necessidade de atualização cadastral e cartográfica da área urbana. Atualmente, o município 

enfrenta limitações em relação à confiabilidade dos dados do cadastro imobiliário, o que impacta 

diretamente no planejamento urbano, na arrecadação de tributos como IPTU e ITBI e na regularização 

fundiária. O uso de ferramentas georreferenciadas e integração de dados em sistema SIG permitirá uma 

gestão mais eficiente e transparente, promovendo justiça fiscal e facilitando o acesso a informações pelo 

poder público e pela população. 
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O objetivo específico é a contratação de empresa especializada para execução de serviços de engenharia 

em geotecnologia, incluindo fornecimento de ortofotos, elaboração de base cartográfica georreferenciada, 

mapeamento 360°, reclassificação de edificações, elaboração da Planta Genérica de Valores (PGV), 

implantação de sistema SIG e plataforma WebGIS, com consultoria técnica e treinamento para equipes da 

administração municipal. 

 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 

14.133/21) 

5.1. FORNECIMENTO DE ORTOFOTO 

As ortofotos fornecidas deverão estar na escala 1:1.000 atendendo o PEC (Padrão de Exatidão Cartográfico) 

com classificação “A”. Em conformidade com o que estabelece o Capítulo II do Decreto - Lei nº 89.817, 

de 20 de junho de 1984 – a qual trata das Normas Técnicas da Cartografia Nacional. 

A cobertura aerofotogramétrica deverá abranger o perímetro urbano no total de 15 km² com GSD (Ground 

Sample Distance) de 10 cm ou melhor, que permita a elaboração de plantas planimétricas cadastrais e 

ortofotocarta na escala de impressão 1:1.000; 

Não serão aceitas imagens de acervo, devendo o voo ocorrer após a data de assinatura do contrato. 

Não serão aceitas imagens geradas registrando a presença de neblina, fumaça, poeira, nuvens ou sombras 

de nuvens; 

Não serão tolerados efeitos de arrastamento ou de reflexão solar em lâminas d ́água ou coberturas 

metálicas que prejudiquem a interpretação das imagens; 

A geração do mosaico, resultado da união de duas ou mais imagens, com a finalidade de gerar uma única 

imagem homogênea, deverá apresentar sobreposição perfeita das partes da imagem, ou seja, sem 

distorção nem tarjas pretas; 

Georreferenciamento através de pontos de controle tomados em campo, quantos forem necessários, para 

assegurar a obtenção do PEC-A. 



  
  

      
    P á g i n a 39 | 106  
Departamento de Licitação e Contratos  
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021.  

Especificamente para o serviço de Aerolevantamento por veículo aéreo não tripulado (VANT) poderá ser 

realizada a subcontratação parcial do objeto da licitação, mediante autorização expressa pelo Município. 

Autorizada a subcontratação, a empresa  

vencedora do certamente licitatório permanece com integral responsabilidade pelo cumprimento de todas 

as condições contratuais, sendo que o Município fica isento de quaisquer responsabilidades por obrigações 

que a do certamente licitatório venha a contrair, a qualquer título, com a subcontratada. 

Produto Final   

Ortofoto mosaico georreferenciada com GSD de 10 cm/pixel ou melhor, entregue no formato 

ECW/JPEG2000. 

Dados Brutos. 

MDS – Modelo Digital de Superfície. 

5.2. Mapa Urbano Básico 

5.2.1. Para início dos trabalhos de confecção do mapa base fiscal, a PREFEITURA entregará à LICITANTE 

cópia da base de dados do cadastro imobiliário urbano, do mapa base fiscal existente, das plantas de 

quadras com a divisão dos imóveis contendo o código e numeração de quadras e lotes, ortofotos e 

imagens de satélite de acervo e acesso aos boletins de informações cadastrais. 

5.2.2. Esta etapa consistirá na conversão da Base Cartográfica Urbana em formato DWG e em papel para 

o ambiente de geoprocessamento adequando a Base Cartográfica Urbana. A contratada deverá 

sistematizar as informações gráficas referentes ao MUB – Mapa Urbano Básico (Bairros, Distritos, Setores, 

Quadras, Lotes e Logradouros). 

5.2.3. A Base Cartográfica deverá estar georreferenciada no Sistema de Projeção UTM e Sistema 

Geodésico SIRGAS 2000. Estimado em 6.000 mil inscrições imobiliárias; 

5.2.4. Deverá ser feita a Identificação, Geocodificação de Bairros, Distritos/Setores, Quadras, Lotes e 

Logradouros com o Cadastro Imobiliário, devendo a contratada seguir os padrões de codificação utilizados 

pela Prefeitura; 

5.2.5. Os imóveis que forem acrescentados à base de dados do cadastro imobiliário urbano ao longo da 

vigência do contrato, não fazem parte do escopo deste edital. 
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Produto(s) Final(is) 

Base de dados georreferenciados – Bairros 

Base de dados georreferenciados – Distritos/Setores 

Base de dados georreferenciados – Quadras 

Base de dados georreferenciados – Logradouros. 

Base de dados georreferenciados – Lotes. 

 

5.3. Atualização Cadastral e Edificações 

5.3.1. Revisão das áreas edificadas contidas nos imóveis urbanos, estimado em 6.000   imóveis, com a 

finalidade de subsidiar dados que disponibilize a Prefeitura Municipal, parâmetros atualizados para 

os lançamentos de IPTU e taxa de ocupação da Lei de Uso do Solo; 

5.3.2. As áreas das construções serão aferidas através de ortofoto, e serão comparadas quando houver, 

com as áreas edificadas constantes do cadastro imobiliário, podendo ser adotada a área do cadastro 

ou do projeto de construção aprovado quando a diferença for de até 15% (quinze por cento). As 

áreas dos terrenos serão aquelas constantes do cadastro ou do título de propriedade, salvo quando 

não houver ou quando a imagem for a mais correta e não causar divergência de ordem técnica ou 

jurídica. 

5.3.3. Os trabalhos deverão ser elaborados respeitando-se o conceito de Cadastro Único de Contribuintes. 

5.3.4. A análise da tabulação de dados deve resultar num relatório de divergências percentuais de áreas 

construídas, que será utilizado para gerar a carta de notificação do imóvel. 

Carta de Notificação 

5.3.5. A carta de Notificação deverá contar os dados cadastrais da unidade assim como os dados que 

divergem nas medidas, informando os procedimentos a serem adotados pelo proprietário como 

apresentação do projeto da edificação, habite-se; que possibilite a conferência de dados. 

5.3.6. A contratada deverá realizar a confecção das cartas de acordo com o padrão de identidade visual 

do município, disponibilizando em modo digital, para que, ao tempo e prioridade do município seja 

impressa e entregue ao contribuinte. 

5.3.7. A entrega das cartas de notificação será de responsabilidade do Município. 
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Produto(s) Final(is) 

Comparativo de áreas edificadas entre ortofoto e dados tabulares do CTM. 

Comparativo da taxa de ocupação das edificações entre ortofoto e dados tabulares do CTM. 

Elaboração das Cartas de Notificação. 

 

5.4. Fotografia 360º Frontal e Re/Classificação das Edificações 

Mapeamento Móvel Terrestre em 360° 

5.4.1. O produto será composto por imagens georreferenciadas obtidas por sensor imageador 

embarcado em veículo, com entrega de banco de imagens georrefenciadas, fotos de fachadas dos imóveis 

e sistema visualizador desktop das imagens que compõe o produto com simulador de passeio e campo 

de visualização de 360º. 

5.4.2. Consiste em obter fotos das edificações de maneira que se consiga identificar os detalhes da 

edificação, permitindo quando possível, comparar informações cadastradas no CTM. 

5.4.3. As imagens de fachadas dos lotes imobiliários a serem entregue a prefeitura compreenderão aos 

lotes geocodificados da base de dados da época da realização do processamento das imagens 

5.4.4. O número de edificações fotografadas prevista no edital será atualizado após execução do 

levantamento em campo com a finalidade de ajustar o quantitativo previsto e seu devido pagamento. 

5.4.5. Levantamento georreferenciado de imagens coloridas de alta resolução ao nível de rua com vista 

360º por meio de equipamento de tomada de fotos contínua com sistema inercial instalado em veículo 

terrestre, proporcionando uma visão clara e direta do ambiente mapeado. 

5.4.6. O mapeamento de 360º ao nível da rua abrangerá todas as vias urbanas do município, incluindo 

vias pavimentadas e não pavimentadas; 

5.4.7. As imagens coloridas deverão ser georreferenciadas na projeção Universal Transversa de Mercator 

(UTM) e no Sistema de Referência SIRGAS 2000; 

5.4.8. A câmera digital para o imageamento móvel terrestre em 360°, deve estar embarcada em um 

veículo apropriado, possibilitando a geração de imagens abrangendo ao longo de toda a linha horizontal, 

em 360º, e campo de visão vertical de 180º. É de extrema importância que todas as fachadas dos lotes 

imageados sejam retratadas; 
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5.4.9. O intervalo de gravação de cada cena não poderá ultrapassar 5 metros, sendo garantida a 

visualização de imóveis com pequenas medidas de frente (testada); 

5.4.10. Preferencialmente o imageamento móvel terrestre deverá ser realizado em dias ensolarados, 

podendo ser realizado em dias nublados desde que haja boa visibilidade; 

5.4.11. O imageamento de ruas nos trechos de atividades comerciais com trânsito de grande 

movimentação ou veículos grandes estacionados deverão ser mapeadas, preferencialmente, nos dias e 

horários com menor fluxo de veículos; 

5.4.12. A base de apoio utilizada para o pós-processamento dos dados - Global Navigation Satellite 

System (GNSS) - deverá estar posicionada a uma distância não superior a 40 km do local imageado; 

5.4.13. Nas vias públicas de até 02 (duas) faixas de tráfego, o imageamento móvel terrestre poderá ser 

realizado em qualquer uma das faixas; 

5.4.14. Nas vias públicas com 03 (três) ou mais faixas de tráfego, o imageamento móvel terrestre deverá 

ser realizado na faixa próximo aos imóveis; 

5.4.15. Nas vias públicas com 03 (três) ou mais faixas de tráfego, o imageamento móvel terrestre deverá 

ser realizado na faixa próximo aos imóveis; 

5.4.16. Cada imagem 360° deve conter, no seu metadado (EXIF), informações de latitude, longitude, 

altitude, data e hora da captura. 

 

Equipamento de Captura 

5.4.16.1. As fotos deverão ser produzidas através de Câmera 360°: Composta por 8 câmeras distribuídas 

uniformemente, permitindo a geração de imagens esféricas com resolução de 72 MP (12000 x 

6000 pixels). 

5.4.16.2. GNSS de Alta Precisão: Equipamento integrado com a câmera para coleta de dados de 

posicionamento com precisão submétrica, compatível com correção diferencial (RBMC ou PPP). 

5.4.16.3. Formato de Saída das Imagens: Arquivos em formato .jpg, com compressão otimizada para 

armazenamento sem perda de qualidade perceptível. 

5.4.16.4. Processamento de Privacidade: As imagens devem incluir borramento (blur) de faces e placas de 

veículos para garantir a conformidade com regulações de privacidade. 
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Aplicativo de Visualização 360 

5.4.17. Deverá ser disponibilizado um visualizador de imagens 360 para consulta dos dados da equipe 

técnica com o objetivo de verificar as características e validação das fotos entregues. 

5.4.18. Deverá permitir aproximar e afastar (zoom + e zoom -). 

5.4.19. Girar a fotos em todos os ângulos. 

5.4.20. Adicionar fotos de maneira individual. 

5.4.21. Adicionar fotos em múltipla seleção (lotes). 

5.4.22. Apresentar o direcionamento e ângulo de visada. 

5.4.23. Permitir inserir camada vetorial. 

5.4.24. Permitir definir status de validação. 

5.4.25. O sistema deverá permitir a realização da intersecção fotogramétrica utilizando, no mínimo, um 

par de imagens esféricas consecutivas. Pontos homólogos de um objeto de interesse deverão ser coletados 

manualmente nas imagens, e o sistema deverá realizar o posicionamento (E, N) desse objeto de modo 

automático. Todos os objetos mapeados deverão estar identificados e integrados em uma camada shape 

da base cartográfica. 

 

Reclassificação de Construções 

5.4.26. Permite a reclassificação das construções de acordo com PEd (Padrão de edificação) estabelecido 

pelo município. 

5.4.27. As fotografias e suas classificações deverão ser disponibilizadas ao município de maneira que 

possam ser importadas para o sistema tributário. 

 

Produto(s) Final(is) 

5.4.28. Arquivos .jpg com resolução de 72 MP (12000 x 6000 pixels). 

5.4.29. Metadados EXIF contendo latitude, longitude, altitude, data e hora de captura. 

5.4.30. Fotos com Borramento de faces e placas. 

5.4.31. Aplicativo de visualização de imagens 360º, desktop. 
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5.4.32. Fotografia dos imóveis com edificações. 

5.4.33. Classificação do padrão construtivo. 

 

5.5. Implantação de Ferramenta SIG 

5.5.1. A Contratada deverá realizar a implantação da ferramenta de SIG, padrão Open Source (LIVRE), 

criando projetos customizados para a Secretaria de Fazenda, Meio Ambiente e Obras de acordo com as 

necessidades de operação e visualização de dados, assim como, a sua manutenção (criar, alterar, excluir). 

5.5.2. A base cartográfica deverá ser implantada em um banco de dados geográfico, Postgres/postgis, 

na versão mais atual disponível e estável. 

5.5.3. O acesso aos dados deverá ser realizado por regra de usuários (usuário e senha), estabelecidos no 

banco de dados geográfico, que permitirá os privilégios de acesso. 

5.5.4. A Equipe municipal deverá estabelecer junto à empresa, os acessos e as permissões para cada 

usuário. 

5.5.5. A ferramenta não poderá ter limitações uso, funcionalidades, acesso de usuários, prazo em razão 

de qualquer licença. 

Produto Final 

Implantação de ferramenta SIG. 

Treinamento. 

 

5.6. Planta Genérica de Valores – PGV 

5.6.1. A Planta de Valores Genéricos (PVG) é um instrumento que registra os valores unitários dos 

terrenos, que servirão como base para o cálculo do IPTU e do ITBI. 

5.6.2. Entende-se como Planta de Valores Genéricos (PVG) como sendo o conjunto de cartas analógicas 

ou digitais em escala topográfica apropriada que venha conter e representar as características espaciais 

da Cidade, como a malha viária e as quadras, sendo registradas em suas posições, por face de quadra, os 

valores unitários dos terrenos, calculados após pesquisas de mercado e análise do cadastro urbano, como 

infraestrutura urbana (pavimentação, rede de energia elétrica, rede de água, rede de esgoto sanitário e 

rede de esgoto pluvial). 
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5.6.3. A Planta de Valores Genéricos (PVG) permitirá fixar previamente os valores básicos unitários dos 

6.000 terrenos estimados, expresso em R$ por metro quadrado de área, o que, por sua vez, possibilita 

obter uma melhor justiça fiscal na medida em que padroniza e uniformizam os critérios de apuração do 

valor venal dos imóveis, base para a cobrança do IPTU e do ITBI, oriundo das transações imobiliárias. 

5.6.4. Os procedimentos de avaliação deverão atender às exigências preconizadas nas normas de 

avaliações da ABNT NBR-14653. 

5.6.5. A metodologia de avaliação deverá ser baseada no processo de avaliação em massa, com o 

objetivo de abranger o máximo de imóveis nos modelos de avaliação. 

5.6.6. Deverão ser estudadas todas as tipologias de imóveis existentes na área urbana e o 

comportamento de cada segmento do mercado imobiliário. 

5.6.7. Deverá ser elaborada uma nova metodologia de classificação das edificações, substituindo o 

conceito de pontuação para padrões arquitetônicos. 

5.6.8. Os resultados obtidos buscarão sintonia com o mercado imobiliário, de modo a permitir a definição 

de uma política tributária justa e com equidade. 

5.6.9. Simular os valores venais e do IPTU para o próximo exercício fiscal e confrontação dos mesmos 

com os preços atualmente praticados pela prefeitura. 

5.6.10. Elaboração do Cadastro de Face de Quadras, integrado ao Cadastro Imobiliário, fixando o valor 

do metro quadrado do terreno em cada Face de Quadra em conformidade com os valores aprovados na 

nova Lei da Planta Genérica de Valores; 

5.6.11. Apresentação dos trabalhos, junto aos setores envolvidos, bem como, às Câmaras Municipais, 

efetuando simulações de cálculos, visando demonstrar as alterações de arrecadação da aplicação da nova 

Planta Genérica de Valores; 

 

Produto Final 

Mapa atual da PGV. 

Mapa da Nova PGV 

Simulação do IPTU 

Minuta de Projeto de Lei/Decreto. 
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Apresentação do Projeto. 

 

PLATAFORMA WEB 

 

5.7. WEBGIS CIDADE 

5.7.1. REQUISITOS TÉCNICOS DO SISTEMA 

5.7.1.1. A solução deve ser 100% Web e seu funcionamento não deve depender da instalação de plugins 

ou quaisquer outros componentes no dispositivo do usuário (desktop ou mobile). 

5.7.1.2. A instalação do sistema ocorrerá no servidor disponibilizado pela CONTRATADA. 

5.7.1.3. Utilizar Debian ou uma distribuição baseada em Debian na sua última versão LTS. 

5.7.1.4. Utilizar servidor web Apache última versão disponível no repositório do sistema operacional 

utilizado. 

5.7.1.5. O servidor que hospedará o sistema deverá estar configurado com somente a porta de acesso 

exposta (via navegador por https), sendo protegido por um Firewall/IDS/IPS de forma igual, tanto para 

conexões internas como externas, e mantido  

todos os aplicativos e sistema operacional atualizados com correções e patches de segurança disponíveis. 

5.7.1.6. A plataforma pra publicação de dados espaciais e aplicativos de mapeamento interativos para 

web no servidor deve ser preferencialmente MapServer na última versão disponível no repositório do 

sistema operacional utilizado. 

5.7.1.7. A biblioteca JavaScript para a construção de webmappings deve ser OpenLayers 6 ou versão 

superior. 

5.7.1.8. O banco de dados deverá ser de licença de código aberto com componente para dados espaciais. 

5.7.1.9. O sistema deverá rodar em boas condições de uso em servidor dedicado configurado, de acordo 

com os requisitos do sistema e o volume de dados nele contidos, e com banda de internet adequada 

para a demanda exigida. 

5.7.1.10. A forma de acesso deverá ser feita por meio de um servidor web que deverá, obrigatoriamente, 

utilizar uma conexão segura criptografada com protocolo SSL/TLS. 
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5.7.1.11. O acesso ao mapa não deverá ter limite de requisições – entende-se por requisição o número 

de vezes que o mapa é requisitado (zomm-in, zoom out, arrastar, etc) como ocorre na plataforma google 

maps. 

 

5.7.2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS 

5.7.2.1. O sistema deverá funcionar, exclusivamente, em arquitetura 100% web, sem a necessidade de 

plugins adicionais ou integração/conexão com softwares desktops. 

5.7.2.2. O acesso ao sistema deverá ser via internet/intranet e compatível com os principais navegadores 

disponíveis na data da publicação deste edital, e que possuam compatibilidade com sistemas operacionais 

livres. 

5.7.2.3. O sistema deverá atender na totalidade às necessidades para a Gestão Georreferenciada do 

Cadastro Imobiliário do Município. 

5.7.2.4. O sistema deverá prover as informações necessárias e pertinentes ao cadastro imobiliário para 

promover a visualização ou a consulta de boletins do cadastro imobiliário e mapas de localização. 

5.7.2.5. Quando o sistema tributário municipal dispuser de interface de integração, o sistema deverá 

trabalhar de forma integrada com o sistema tributário usado pelo Município contratante, armazenando e 

auditando todas as transações e os usuários que as originaram, via sistema web service, com 

compartilhamento de dados cadastrais e fiscais de imóveis. 

5.7.2.6. Não havendo a possibilidade de integração por parte do sistema tributário Municipal, o sistema 

deverá disponibilizar, de maneira nativa, “templates” com a estrutura de dados para exportação dos dados 

e estrutura para recebimento das  

informações de maneira que a equipe técnica municipal possa fazer as atualizações ao tempo desejado. 

5.7.2.7. O sistema deve permitir o acesso via internet aos contribuintes, com nível de acesso configurado 

de acordo com as normas internas do município, possuir interface responsiva, permitindo a plena utilização 

pelos contribuintes por meio de dispositivos móveis, como smartphones com os sistemas operacionais 

Android® e iOS®: 

 

5.7.3. Webgis Gestão 
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5.7.3.1. Acesso Administrativo - O sistema deverá possuir interface de administração com autenticação 

e controle de acesso dos usuários que garanta sigilo a acesso as informações estratégicas, contemplando 

minimamente: 

5.7.3.2. Permitir o cadastramento de novos usuários e alteração dos dados de usuários já cadastrados. 

5.7.3.3. Possuir lista interna de usuários e senhas.  

5.7.3.4. Deverá possuir menu responsivo para facilitar o uso da tela. 

5.7.3.5. Painel de Gráficos Indicativos - Apresentação de gráficos apresentando números e percentuais 

de imóveis não/identificados geograficamente. Gráfico de imóveis vazios e edificados. Gráfico de Utilização 

de Imóveis (comerciais e residências). 

5.7.3.6. Gestão de Lotes e Edificações 

5.7.3.6.1. Deverá exibir uma lista de lotes/edificações com suas informações principais de identificação 

como: BCI, Inscrição Imobiliária, Setor, Zona, Quadra, Lote, relação geométrica, data de criação e 

atualização.  

5.7.3.6.2. Permitir Classificar por ordem crescente/decrescente os campos listados. 

5.7.3.6.3. Deverá realizar de consultas para identificar lotes através do BCI e Inscrição Imobiliária. 

5.7.3.6.4. Realizar filtros relativos à geometria do imóvel para identificar registros sem relação espacial. 

5.7.3.6.5. Permitir visualização de dados detalhados do lote contendo as informações cadastrais vindas 

do CTM municipal com interface de mapa integrado visualizando automaticamente a geometria vinculada 

ao imóvel. 

5.7.3.6.6. Exibir Ferramentas de navegação na interface de mapa integrado ao cadastro como zoom+/-

, pan, extensão total e tela cheia, permitindo a navegação no mapa. 

5.7.3.6.7. Permitir Edição dos dados alfanuméricos e geográfico, criando, alterando desenho ou 

atualizando através de upload de arquivos .SHP (shape) georreferenciado. 

 

 

5.7.3.6.8. Disponibilizar template e dicionário de dados para download que permita a padronização de 

dados para novas importações e atualizações de dados. 

5.7.3.6.9. Disponibilizar upload de dados cadastrais em arquivo de estrutura tabulada padronizada para 

o sistema com o objetivo de inserir e atualizar os dados cadastrais. 
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5.7.3.7. Gestão de Camadas 

5.7.3.7.1. O sistema deverá permitir edição (adicionar, alterar, excluir) camadas externas permitindo 

definir a descrição, categoria, endereço de url, tipo de servidor web e estilo de opacidade. 

5.7.3.7.2. O sistema deverá dar a opção para o gestor manter ativar e desativar a camada sem a 

necessidade de excluí-la. 

5.7.3.8. Auditorias 

5.7.3.8.1. O sistema deverá registrar através de log de todas as ações realizadas pelos usuários, podendo 

ser consultado por tipo, evento e usuário gerando um relatório de atividades. 

5.7.3.8.2. Ambiente Cartório 

5.7.3.8.3. Deverá ser disponibilizado um ambiente de controle por usuário e senha, integrado ou não 

ao webgis, que permita ao município interagir dados do cadastro imobiliário com o cartório de registro 

de imóveis. 

5.7.3.8.4. Interface que permita o cadastro de processos aprovados pelo município, indicando a 

atividade, tipo de processo, número e ano, prazos (se houverem); 

5.7.3.8.5. Filtros para localização de imóveis para vinculação dos processos através de bairro, quadra, 

código do imóvel ou inscrição imobiliária. 

5.7.3.8.6. Criação de campos dinâmicos ilimitados para representação de parcelamentos, anexar arquivo 

de projeto e realizar encaminhamento de demanda para setores ou entidades pré-estabelecidas. 

5.7.3.8.7. Consulta- Permitir realizar consultas de processos através de dados internos; indicar alerta de 

processos que esteja com tempo maior do que estabelecido para registro. 

5.7.3.8.8. Cadastro Dinâmico – permitir cadastros predefinidos de atividades, cartórios, setores 

administrativos, tipologia de processo. 

5.7.3.8.9. Cadastro de usuários – gerenciar usuários definido perfil e vínculo com tipo de instituição. 

5.7.3.8.10. Importação de base – deverá permitir configuração para integração de base de dados por 

API - SOAP/REST ou importação de dados via arquivos csv. 

 

5.7.3.9. Webgis Consulta Pública  
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5.7.3.9.1. A ferramenta para o público externo deve permitir consultar dados georreferenciados que 

foram previamente cadastrados pelo ambiente de Gestão do Cadastro Imobiliário Urbano e definidos com 

de acesso aberto, tanto camadas geográficas, como também dados alfanuméricos associados. 

5.7.3.9.2. O licenciamento da ferramenta deverá ser único, sem a necessidade de licenciamento de 

softwares de terceiros. 

5.7.3.9.3. O ambiente SIG Web para consulta pública de dados georreferenciados não deverá ter acesso 

a partir de usuário e senha. 

5.7.3.9.4. Minimamente as seguintes camadas deverão estar disponíveis para visualização no mapa 

consulta de atributos neste ambiente: Perímetro Urbano, Zona, Setor, LOUS, Bairro, Quadra, Lote, 

Logradouro. 

5.7.3.9.5. As camadas com dados permitidos para serem visualizados deverão ser consultadas a partir 

do clique na referida geometria no mapa. Deverá ser aberta uma janela pop-up com os referidos atributos 

alfanuméricos e um mapa com a com a seleção da geometria clicada. 

5.7.3.9.6. As camadas exibidas no mapa deverão exibir toponímias de identificação para cada geometria. 

5.7.3.9.7. O ambiente deverá possuir campo de busca por: Número de Inscrição Imobiliária, BQL – 

Bairro/Quadra/Lote. 

5.7.3.9.8. Em cumprimento ao art. 8 da Lei 12.527/11 todas as consultas, informações e ferramentas, do 

ambiente público, devem ser disponibilizadas independente de requerimentos ou cadastros prévios de 

acesso, por se tratar de informações de interesse coletivo. 

 

5.7.3.10. Ferramentas  

Deverá estar disponível, no ambiente público, sem necessidade de cadastros prévios, no mínimo, as 

seguintes ferramentas: 

5.7.3.10.1. Aproximar e afastar a camada Zoom +/- 

5.7.3.10.2. Permitir o desenho de linhas e polígonos temporários e opção de apagar. 

5.7.3.10.3. Arrastar o mapa. 

5.7.3.10.4. Apresentar a escala de mapa. 

5.7.3.10.5. Minimapa de localização e navegação. 

5.7.3.10.6. Geolocalização: geolocalizar com base na posição do usuário. 
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5.7.3.10.7. Medir área – indicando medidas das arestas do perímetro e a área em m²/km². 

5.7.3.10.8. Medir distância – medição indicando distância por segmento de reta e sua totalidade ao 

final da medição. 

5.7.3.10.9. Salvar a tela do mapa em formato de imagem e em formato portátil de documento. 

5.7.3.10.10. Tecla de Informação – listar camadas que tenham informações para abertura de formulário 

de dados. 

5.7.3.10.11. Opção de tela cheia e tela inicial/extensão. 

5.7.3.10.12. Voltar a tela anterior e avançar para próxima tela. 

5.7.3.10.13. Seletor de mapas base do sistema. 

5.7.3.10.14. Apresentação de coordenadas em graus/decimal e geográficas. 

5.7.3.10.15. Permitir rotacionar o mapa com variação de escala através de clique ou tecla auxiliar.  

5.7.3.10.16. Camadas - O sistema deve permitir ao usuário habilitar várias layers ao mesmo tempo para 

visualização. 

5.7.3.10.17. O sistema deverá permitir que usuário utilize arquivo KML, de forma temporária, para fazer 

suas análises simplesmente arrastando para o mapa. 

 

5.7.3.11. Dos mapas base no sistema 

5.7.3.11.1. O sistema deverá permitir que sejam habilitados e desabilitados todos os mapas base 

utilizados como plano de fundo na ferramenta. 

5.7.3.11.2. O sistema deverá ter como padrão o mapa de fundo do OpenStreetMap focalizado nos 

limites do município. Outros mapas de fundo livres poderão estar incorporados no sistema. 

5.7.3.11.3.  

5.7.3.11.4. Todas as consultas e ferramentas, do ambiente público, devem ser disponibilizadas 

independente de requerimentos ou cadastros prévios de acesso, por se tratar de informações de interesse 

coletivo. 

 

Produtos Finais: 

5.7.4. Implantação do Sistema. 
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5.7.5. Treinamento para equipe municipal. 

5.7.6.  Licença de Uso. 

 

5.8. CONSULTORIA  

5.8.1. Consultoria, será realizada no período de 12 meses, na modelagem e integração de dados para o 

Cadastro Técnico Multifinalitário, geração de camadas espaciais, estruturação de dados e 

modelagem de informações das demais secretarias e interoperabilidade entre sistemas existentes 

no município. 

 

5.9. TREINAMENTOS E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

5.9.1. Treinamento, com carga horária de até 40 horas para até 20 (vinte) participantes a serem definidos 

pela Equipe Técnica Municipal, sobre ferramentas de geoprocessamento, com objetivo capacitar os 

participantes para manutenção e atualização dos dados, criação, estruturação e publicação de 

projetos SIG; 

5.9.2.  Cronograma de Execução: 

Item Serviços 1 2 3 4 5 6 

1 Fornecimento de Ortofoto, com GSD de 10 cm.       

2 Mapa Urbano Básico       

3 Atualização Cadastral das Edificações.       

4 Fotos 360º e Reclassificação de Edificações.       

5 Implantação de Ferramenta SIG.       

6 Planta Genérica de Valores - PGV.       

7 Plataforma Web 

8 Webgis (Implantação)       

9 Webgis - (licença).       

10 Consultoria Geoprocessamento       

11 Treinamentos.       
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5.9.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA DAS EMPRESAS LICITANTES  

A experiência técnica das licitantes deverá ser comprovada pelos atestados específicos 

acompanhados de notas fiscais de prestação de serviços similares e afins, emitidos por 

órgãos e/ou entidades públicas e/ou privadas e o competente registro dos atestados 

junto ao Órgão de Classe Profissional (CAU/CREA). Os atestados deverão comprovar a 

relevância técnica executada, sendo: 

 Fornecimento de Ortofoto com GSD de 10 cm ou melhor. 

 Estruturação e implantação do SIG Municipal. 

 Levantamento Fotográfico 360º de 72 MP (12 k)  

o Aplicativo desktop 

 Plataforma Web 

o Webgis Cidade. 

Equipe e Qualificação Técnica 

A Equipe Técnica deverá ser composta por profissionais que atendam às 

seguintes especificações: 

01 (um) Profissional Coordenador Técnico – (i) graduação em arquitetura e 

urbanismo; (ii) Experiência mínima de 10 anos comprovado pelo registro junto ao 

CAU através de Certidão de Registro de Pessoa Física; (iii) Possuir Certidão de Acervo 

Técnico – CAT, expedido pelo CAU/CREA, Comprovando através de atestado técnico 

a coordenação e execução de serviços   técnicos com a utilização de ferramentas e 
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processos da tecnologia da informação e de geoprocessamento, nas áreas pública 

ou privada, tais como: SIG - Sistema de Informações Geográficas, Bases Cartográficas, 

Módulo de Cemitério Georreferenciado, Banco de Dados e Cadastros. 

01 (um) Profissional Coordenador de Campo  

(i) graduação em arquitetura e urbanismo ou engenheira cartográfica; (ii) Registro 

junto ao CAU/CREA através de Certidão de Registro de Pessoa Física; (iii) Possuir 

Atestado Técnico, expedido por ente público ou privado, comprovando coordenação 

ou execução de serviços técnicos com a utilização de ferramentas e processos da 

tecnologia da informação e de geoprocessamento, nas áreas pública ou privada, tais 

como: Bases Cartográficas, Banco de Dados e Cadastros. 

01 (um) Profissional de TI - Graduação superior na área da Tecnologia da 

Informação (Processamento de Dados, Ciência da Computação, Engenharia de 

Sistemas e outras afins); (ii) Possuir atestado técnico expedido por ente público ou 

privado, comprovando a experiência na estruturação de sistema de 

geoprocessamento na WEB, Desenvolvimento em solução de Gerenciamento de 

Cemitério. Modelagem e implementação de Banco de Dados Geográficos (BDG) 

utilizando a aplicação PostgreSQL/PostGIS. Desenvolvimento em servidor Web 

Apache, Servidor MapServer ou Geoserver, JavaScript, OpenLayers 6 ou superior, 

Vue.js, bem como levantamento e análise de requisitos. 

01(um) Profissional de Geoprocessamento – i) graduação em Tecnologia da 

Informação ou áreas afins, com comprovação de experiência através  

atestados expedidos por órgãos públicos e privados comprovando experiência em 

coordenação e/ou execução de projetos de elaboração de cartografia, integração de 

cadastro imobiliário e Registro de Imóveis e mapeamento de Cemitério e Webgis; 

5.10. Deverão ser apresentados os profissionais apenas no ato da assinatura do contrato, 

comprovando que os profissionais designados são empregados, sócios da empresa ou 

contratados, provando-se esses vínculos da seguinte forma: 
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5.10.1. Empregado: cópia da CTPS do profissional, ou cópia da ficha ou livro de registro 

de empregados; 

5.10.2. Sócio: constar do contrato social; 

5.10.3. Contratado: contrato de prestação de serviços com firma reconhecida em cartório. 

 

5.11. DA SUBCONTRATAÇÃO 

5.11.1. Com o objetivo de ampliar a concorrência do certame, a contratada para 

disponibilizar a ortofoto poderá realizar o voo por terceiros, desde que 

devidamente habilitado junto aos órgãos de controles e seguranças do espaço 

aéreo brasileiro, apresentando a avomd -autorização de voo do ministério da 

defesa, conforme decreto nº 1.177/71, decreto nº 2.278/97, portaria normativa do 

ministério da defesa nº 3.703/21. 

5.12. O processamento dos produtos decorrentes do aerolevantamento, a qualidade e 

acurácia é intransferível e de inteira responsabilidade da empresa contratada. 

5.13. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem 

incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de “qualificação técnica”, 

necessários para a execução do objeto, assim como, as demais regras para subcontratação 

previstas neste instrumento. 

5.14. Ocorrendo a subcontratação, objeto do presente ajuste, a CONTRATADA 

responderá solidariamente com a subcontratada, quer seja em relação a  
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CONTRATANTE, como também, perante à terceiros, diante das obrigações assumidas, 

inclusive pela qualidade e integridade do objeto. 

5.15. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 

da CONTRATADA, pela perfeita execução do contrato, cabendo-lhe realizar a supervisão 

e coordenação das atividades da subcontratada, bem como, responder perante a 

CONTRATANTE, pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes 

ao objeto da subcontratação. 

5.16. Na ocorrência de subcontratação, a CONTRATADA poderá autorizar a 

CONTRATANTE, mediante declaração expressa, a creditar diretamente para a 

subcontratada, o pagamento pelos serviços por ela realizados e constantes das medições 

processadas no período considerado, ficando sob a responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA, a emissão das Notas Fiscais (NF) correspondentes, bem como, o 

recolhimento de todos os tributos e/ou impostos, encargos e taxas, delas gerados. 

5.17. A autorização de subcontratação deverá acompanhar cada Nota Fiscal (NF) emitida 

pela CONTRATADA, ficando definido que, na ausência da autorização, os valores devidos 

pela medição, parcial ou final, no período correspondente, serão pagos na conta corrente 

indicada pela CONTRATADA, nos autos do processo. 

5.18. A subcontratação, mesmo que devidamente autorizada, em hipótese alguma, 

gerará entre a CONTRATANTE e a subcontratada, qualquer vínculo, à exceção da 

responsabilidade constante neste instrumento. 
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5.19. Nas hipóteses de subcontratação parcial do contrato, aprovada e ratificada pela 

CONTRATANTE, esta poderá exigir da CONTRATADA a contratação nas condições de 

Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI). (art. 48, inciso II, da Lei Complementar nº 

123/2006) 

5.20. Nas hipóteses de subcontratação, nos termos do inciso II, caput, do art. 48, da Lei, 

os empenhos e pagamentos devidos à CONTRATADA, poderão ser destinados 

diretamente às Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou 

Microempreendedor Individual (MEI), eventualmente subcontratadas. (art. 48, § 2º, da Lei 

Complementar nº 123/2006) 

5.21. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 

contratuais e legais, poderá subcontratar partes do objeto, com ou sem constituição de 

Sociedade de Propósito Específico (SPE), para atividades que não constituam o escopo 

principal do objeto, até o limite admitido de 30% (trinta por cento) do valor do contrato, 

desde que, devidamente aprovada e ratificada pela CONTRATANTE. ( Art. 122 da Lei 

14.133/21) 

5.22. No caso de subcontratação, ainda que, de maneira parcial, permanecerá íntegra e 

inalterada a responsabilidade da CONTRATADA, pelo integral cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução do objeto, como se diretamente os tivesse 

executado, não podendo opor e/ou transferir à CONTRATANTE, nenhuma exceção, 
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restrição, alegação de descumprimento, total ou parcial, que tenha em relação ao 

subcontratado, ou que este tenha contra a CONTRATADA. 

5.23. Nas hipóteses de subcontratação parcial do contrato, a CONTRATADA exigirá dos 

eventuais subcontratados, no que couberem, os mesmos requisitos de habilitação e 

qualificação exigidos na licitação, a que este contrato se vincula, sob pena das sanções 

previstas na legislação em vigor. 

 

6. EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” da Lei n. 14.133/2021).   

   
6.1 Após a emissão do empenho ou contrato a empresa será convocada para entrega do objeto, da 

seguinte forma:      
 

6.1.1 PRAZO DOS SERVIÇOS:  

O objeto deverá ser executado em 180 (centro e oitenta) dias, após a emissão da autorização de despesa. 

Podendo ser este prazo prorrogado conforme motivação. 

 

6.2 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste projeto e na sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto.  

  

6.3 É obrigação da CONTRATADA a entrega dos serviços solicitados com as especificações descritas 

neste projeto, zelar pela qualidade do serviço entregue, e pelos prazos aqui determinados.   

 

6.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).  

   

6.5 A licitante assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da legislação trabalhista, 

previdenciária, de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas a seu pessoal. 
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7. GESTÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei nº 14.133/21)     

    
7.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e Lei  

nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

7.2 São obrigações da Contratante: 
 

I - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

II - Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

III - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

IV - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

V - Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

VI - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada com 

terceiros, ainda que vinculados ̀ a execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
7.3 São obrigações da Contratada: 

 
I - A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: 

II- Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações e prazo constantes no 

Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

III - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

IV - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 
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V - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

VI - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

VII - Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

VIII – Não subcontratar o objeto licitado. 

  

8. PAGAMENTO     
8.1 O pagamento das obrigações observará a ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do art. 141 

da Lei 14.133/2023, cujos prazos serão limitados a:   

 

8.1.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir 

do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 
8.2 O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura estiver atestada pela 

fiscalização.    

 

8.3 A nota fiscal deverá ser emitida posteriormente à emissão do empenho, acompanhada dos 

seguintes documentos:    

8.3.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

8.3.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;    

8.3.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual da sede do contratado;   

8.3.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

8.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT.     
 

8.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
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8.5 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

8.6 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 

8.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. A 

Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8.8 A partir de 01 de outubro de 2023, seguindo a determinação da Instrução Normativa da Receita 

Federal, nº 2145/2023, o Município deve passar a reter o IRRF – Imposto de Renda Retido na Fonte, 

sobre os valores das contratações de bens e prestação de serviços. Todos os fornecedores de bens e 

serviços que transacionam com o Município de Alto Piquiri-PR deverão atender as exigências do 

Decreto Municipal nº 1903/2023.  

 

8.9 Para a criação do decreto foi considerada a Constituição Federal do artigo 64 da Lei Federal nº 9.430 

de 1996 para atribuir aos municípios a titularidade das receitas arrecadadas a título IRRF incidente 

sobre valores pagos por eles, contratadas para a prestação de bens e serviços, possibilitando a 

utilização do mesmo regramento aplicado pela União, no caso a instrução normativa nº 1234 de 2012. 

A legislação aplicada aos municípios refere-se à compras e prestação de serviços.  

 

8.10 A retenção será efetuada aplicando-se sobre o valor a ser pago pelo ente público, a alíquota do 

IRRF constante na Tabela de Retenção (anexo I), que está estabelecida na Instrução Normativa da 

Receita Federal, nº 1.234/2012. O anexo estabelece as alíquotas e a natureza do bem fornecido ou 

do serviço prestado. Com o novo procedimento, as empresas devem obrigatoriamente destacar a 

retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte nos Documentos Fiscais emitidos para o 
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Município. Não sendo seguidas as orientações, a Nota Fiscal será devolvida para correção ou se for 

pago será retido o valor do IRRF no pagamento.  

 

8.11 Em alguns casos as empresas estão dispensadas da retenção do imposto na fonte sobre as 

importâncias a serem recebidas. É o caso das empresas inscritas no Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(SIMPLES NACIONAL). Também não terão os valores do IRRF retidos, as Pessoas Jurídicas amparadas 

por isenção, imunidade, não incidência ou alíquota Zero de Imposto de Renda. Seguir disposto no art. 

1, § 3° do Decreto Municipal nº 1903/2023.  

 

8.12 Em caso de dúvidas as empresas ou escritórios de contabilidade, devem tirar os esclarecimentos 

em relação aos novos procedimentos com o setor de Contabilidade e o de Tributação do Município 

 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DE FORNECEDOR (art. 6º, XXIII, 

alínea “h” da Lei nº 14.133/21)   
9.1 A contratação será realizada conforme a Lei nº 14.133/2021, através do procedimento de pregão 

eletrônico, do tipo menor preço.   

9.2 As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no Anexo 02 do Edital do Pregão Eletrônico, bem como os critérios de 

habilitação econômico-financeira.   

 

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, XXIII, alínea “j” da Lei nº 

14.133/21)   

10.1. As despesas para atender a esta contratação estão previstas no orçamento para o exercício de 2024, 

conforme abaixo:   
  

03.001.04.122.0003.2.204.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

 

11. FORMALIZAÇÃO CONTRATUAL    
11.1 Conforme disposto na Lei Federal 14133/2021, a Administração convocará o licitante vencedor para 

assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo máximo de 
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até 5 (cinco) dias úteis e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.   

11.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 

da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito 

pela Administração.   

11.1.2 Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato;   

11.1.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos.   

 

12. PROVA DE CONCEITO   

12.1. A prova de conceito garante a constatação do funcionamento e a garantia de que o sistema 

atenderá as necessidades da contratante, uma vez que o licitante vencedor deverá realizar a 

demonstração completa do atendimento das funcionalidades e características exigidas neste 

Termo de Referência, conforme estipulado pela Comissão de Licitação, em sessão aberta e público. 

12.2. Neste sentido, o presente Termo de Referência, estabelece as condições mínimas necessárias para 

a contratação de uma empresa especializada para a implementação do Cadastro Técnico 

12.3. Municipal, com o fornecimento de sistemas computacionais de Gestão, que inclui 

12.4. Customização, implantação, suporte, manutenção e fornecimento de dados para a modernização 

da gestão do territorial do Município de Alto Piquiri-PR. 

12.5. Avaliação do Sistema pela Comissão Técnica da Prefeitura – PROVA DE CONCEITO. 

12.6. Sob pena de desclassificação da licitante, será realizada uma Prova de Conceito onde os Licitantes 

deverão demonstrar ao corpo técnico da Comissão da Licitação o pleno e total funcionamento 

das funcionalidades constantes na “Planilha de Requisitos da Prova de Conceito”, constantes no 

ANEXO 08. 

12.7. Esta demonstração deverá ser realizada pela licitante vencedora, no prazo de até 03 (três) dias 

úteis, improrrogáveis, a contar da data da referida solicitação. 

12.8. A licitante vencedora deverá realizar a demonstração, acompanhada de softwares, CDs, manuais, 

guias de instalação e outros documentos necessários para dirimir dúvidas, a fim de que possa ser 
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realizado procedimento de verificação de conformidade com os atributos técnicos requeridos neste 

Projeto. 

12.9. Os procedimentos de verificação conterão as seguintes orientações: 

12.10. O local para a realização da demonstração será nas instalações da Prefeitura Municipal. 

12.11. A demonstração da Solução ofertada deverá incluir toda infraestrutura para execução dos testes 

de conformidade, ou seja, os produtos de software deverão ser disponibilizados em versão que 

contemple todas as funcionalidades requeridas e indicadas na” Planilha de Requisitos da Prova de 

Conceito”, de acordo com a solução definida. 

12.12. A demonstração deverá ser acompanhada e supervisionada pela equipe técnica da Comissão de 

Licitação.  

12.13. A partir da liberação do ambiente de testes pela Prefeitura, será dado início ao período de 

verificação de conformidade, iniciando-se pela demonstração da solução descrita neste termo de 

referência, contemplando os requisitos funcionais e tecnológicos exigidos pela Prefeitura neste 

Termo de Referência. Essa etapa poderá se estender por até 02 (dois) dias úteis. 

12.14. Após o aceite da solução ofertada será procedida a apresentação de CDs, manuais, folders, guias 

de instalação e outros documentos necessários para dirimir dúvidas quanto ao atendimento aos 

requisitos técnicos dos itens de tecnologia descritos neste Termo de Referência. 

12.15. A Prefeitura disponibilizará acesso à Internet neste ambiente de testes. 

12.16. O resultado da demonstração será apresentado no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a 

contar do final do período de testes. 

12.17. O resultado terá a seguinte categorização: 

12.18. Homologada: se houver a comprovação do atendimento PLENO dos itens assinalados como 

“Atende de Imediato” descritos no ANEXO 08. 

12.19. Não Homologada: se NÃO houver a comprovação do atendimento PLENO dos itens assinalados 

como “Atende de Imediato” descritos no ANEXO 08. 

12.20. A não homologação implicará na desclassificação da licitante do certame com a convocação da 

próxima licitante para a realização dos testes. 

12.21. A não realização da demonstração solicitada, no prazo estabelecido, ensejará a desclassificação da 

licitante do certame. 
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12.22. Após o período de testes, a solução deverá ser retirada pela licitante, tão logo terminem todas as 

dúvidas e questões acerca dos serviços e produtos cotados. 

12.23. Não caberá a Prefeitura, sob qualquer hipótese, o pagamento de nenhum tipo de indenização em 

virtude da realização da demonstração, seja ela rejeitada ou não. 

 

13. REAJUSTE e REEQUILÍBRIO DO CONTRATO   

13.1 Independentemente do prazo de duração do contrato utilizar-se-á como critério de reajuste o Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA-E.   

12.2 A concessão do reajuste será realizada de ofício mediante apostilamento ao contrato.   

12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.   

12.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.   

12.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;   

12.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 

em vigor.   

12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.    

12.8 O reajuste será realizado por termo aditivo.   

12.9 Surgindo fato desencadeador ocorrido após a assinatura do contrato, que cause desequilíbrio 

decorrente de fato imprevisível, ou previsível, mas insuperável por mais diligente que tenha sido a 

respectiva parte; que o risco não se encontre entre aqueles que sejam atribuídos pela própria parte; 

que esse fator de desequilíbrio não decorra de ação culposa ainda que indireta do requerente; que o 

desequilíbrio afete as condições financeiras da proposta, pode o Contratante requer o reequilíbrio.   

12.10 O prazo para a Contratante analisar e decidir sobre o pedido de reequilíbrio é de 45 (quarenta 

cinco) dias corridos, sendo que em caso de ultrapassar esses dias, caberá incidência de juros de 1% (um 

por cento) ao mês mais a correção monetária sob o respectivo montante.    
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12.11 A exclusão do regime tributário do simples nacional por ato voluntário da contratada ou superação 

dos limites da receita bruta anual, que cuida o art. 30 da Lei Completar nº 123/2006, não enseja o 

reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.   

  Alto Piquiri-PR, 23 de abril de 2025.  

 

 

 ____________________________________________  
Giovane Mendes de Carvalho  

Prefeito Municipal  
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ANEXO 02 - PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº: 07/2025 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO   

    

1    Documentos de Habilitação Jurídica   

   
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;   

b) inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício;   

c) registro comercial, no caso de empresa individual.    

 

2   Documentos de Regularidade Fiscal   

   
a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa  

Jurídica (CNPJ);   

b) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente;   

c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente;   

d) prova de Regularidade relativa à Fazenda Nacional, Dívida Ativa da União e Contribuições 

Previdenciárias, através da Certidão de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 

União, compreendendo os tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela  

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;   

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943. (Inciso incluído 

pela Lei nº 12.440/2011);   

f) certificado de Regularidade de Situação com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  

(FGTS), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;   
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3           Documentos de Qualificação Econômico-Financeira   

   
a) certidão negativa de falência expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da licitante.   

a.1) para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser apresentada certidão 

negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial.   

b) na falta de validade expressa nas Certidões Negativas, ter-se-ão como válidos pelo prazo de 90 

(noventa) dias de sua emissão.   
    

4  Qualificação Técnica   

 
4.1. A experiência técnica das licitantes deverá ser comprovada pelos atestados específicos acompanhados 

de notas fiscais de prestação de serviços similares e afins, emitidos por órgãos e/ou entidades públicas 

e/ou privadas e o competente registro dos atestados junto ao Órgão de Classe Profissional (CAU/CREA). 

Os atestados deverão comprovar a relevância técnica executada, sendo: 

 Fornecimento de Ortofoto com GSD de 10 cm ou melhor. 

 Estruturação e implantação do SIG Municipal. 

 Levantamento Fotográfico 360º de 72 MP (12 k)  

o Aplicativo desktop 

 Plataforma Web 

o Webgis Cidade. 

4.2. Equipe e Qualificação Técnica 

A Equipe Técnica deverá ser composta por profissionais que atendam às seguintes especificações: 

4.2.1. 01 (um) Profissional Coordenador Técnico – (i) graduação em arquitetura e urbanismo; (ii) 

Experiência mínima de 10 anos comprovado pelo registro junto ao CAU através de Certidão de Registro 

de Pessoa Física; (iii) Possuir Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedido pelo CAU/CREA, Comprovando 

através de atestado técnico a coordenação e execução de serviços técnicos com a utilização de ferramentas 
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e processos da tecnologia da informação e de geoprocessamento, nas áreas pública ou privada, tais como: 

SIG - Sistema de Informações Geográficas, Bases Cartográficas, Módulo de Cemitério Georreferenciado, 

Banco de Dados e Cadastros. 

4.2.2. 01 (um) Profissional Coordenador de Campo  

(i) graduação em arquitetura e urbanismo ou engenheira cartográfica; (ii) Registro junto ao CAU/CREA 

através de Certidão de Registro de Pessoa Física; (iii) Possuir Atestado Técnico, expedido por ente público 

ou privado, comprovando coordenação ou execução de serviços técnicos com a utilização de ferramentas 

e processos da tecnologia da informação e de geoprocessamento, nas áreas pública ou privada, tais como: 

Bases Cartográficas, Banco de Dados e Cadastros. 

4.2.3. 01 (um) Profissional de TI - Graduação superior na área da Tecnologia da Informação 

(Processamento de Dados, Ciência da Computação, Engenharia de Sistemas e outras afins); (ii) Possuir 

atestado técnico expedido por ente público ou privado, comprovando a experiência na estruturação de 

sistema de geoprocessamento na WEB, Desenvolvimento em solução de Gerenciamento de Cemitério. 

Modelagem e implementação de Banco de Dados Geográficos (BDG) utilizando a aplicação 

PostgreSQL/PostGIS. Desenvolvimento em servidor Web Apache, Servidor MapServer ou Geoserver, 

JavaScript, OpenLayers 6 ou superior, Vue.js, bem como levantamento e análise de requisitos. 

4.2.4. 01(um) Profissional de Geoprocessamento – i) graduação em Tecnologia da Informação ou áreas 

afins, com comprovação de experiência através atestados expedidos por órgãos públicos e privados 

comprovando experiência em coordenação e/ou execução de projetos de elaboração de cartografia, 

integração de cadastro imobiliário e Registro de Imóveis e mapeamento de Cemitério e Webgis; 

4.2.5. Deverão ser apresentados os profissionais apenas no ato da assinatura do contrato, comprovando 

que os profissionais designados são empregados, sócios da empresa ou contratados, provando-se esses 

vínculos da seguinte forma: 

4.2.5.1. Empregado: cópia da CTPS do profissional, ou cópia da ficha ou livro de registro de empregados; 

4.2.5.2. Sócio: constar do contrato social; 

4.2.5.3. Contratado: contrato de prestação de serviços com firma reconhecida em cartório. 
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5      Declarações   

   
5.1 Na entrega dos demais arquivos de habilitação, sob pena de desclassificação e responsabilização 
pela veracidade da informação na forma da lei, o licitante anexará declaração (modelo anexo 5 e 6 
do edital).   

    

5.2 As declarações deverão ser assinadas, podendo ser de forma digital, pelo representante legal da 

proponente, com timbre, identificação da empresa e com data, de que:   
   

a) não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal;   

b) não há superveniência de fato impeditivo para a habilitação da proponente, sob as penas 

cabíveis, nos termos da Lei nº 14.133/2021;   

c) a empresa atende ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei nº 

9.854/1999);   

d) não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou membro 
comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal - Lei nº 14.133/2021;   

e) declaração de Responsabilidade, Conformidade e Aceite;   

f) Declaração de não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 

da Constituição Federal.   

g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.   

h) declaração de Enquadramento no Regime de Tributação de ME/EPP que, no ano calendário de 

realização da licitação, ainda não tem celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de 

Pequeno Porte (EPP) e que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021.   

5.3 Poderá ser utilizado os modelos das declarações conjuntas nos Anexos 05 ou 06 do edital.   

5.4 Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e 

respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que 

alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a Matriz e a executora dos 
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serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação deverão ser apresentados em nome de ambas, 

simultaneamente.   

5.5 Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) / Sociedades Cooperativas, 

por ocasião da licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição fiscal.   

5.6 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarada 

vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa, conforme § 1º do artigo 43 da Lei nº 147/2014, que deverão 

ser anexadas na BLL.   

5.7 A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.   

5.8 É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, em qualquer hipótese, antes do 

término da fase competitiva do pregão.   

5.9 As declarações falsas relativas ao cumprimento de habilitação, à conformidade da proposta ou ao 

enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), sujeitará o licitante às 

sanções previstas neste edital, sem prejuízo das sanções cíveis e criminais.     
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ANEXO 03 

   

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº: 07/2025   

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor)   

   
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação pregão, 

na forma eletrônica nº 07/2025, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo edital e seus 

anexos.   

   

1 IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:   

   
NOME DA EMPRESA:   

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL:   

REPRESENTANTE e CARGO:   

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:    

ENDEREÇO e TELEFONE:   

   

2 Na proposta escrita, deverá conter:   

     

a) os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 

destacado;   

b) o prazo de validade da proposta;   

c) especificação e marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações técnicas 

que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01, deste  

Edital;    

d) data e assinatura do Representante Legal da proponente.   

   

3 O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue 

conforme Anexo 01 deste edital.   
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4        TAXA ADMINISTRATIVA (READEQUADA AO LANCE VENCEDOR)   

   
4.1          PROPOSTA: % (Por extenso)   

 

5  CONDIÇÕES GERAIS   

   
5.1 A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente 

licitação.   

6          PRAZO DE ENTREGA   

   
6.1  De acordo com o especificado no Termo de referência deste Edital.   

   

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas 

e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas 

com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação.   
   

7 VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL   

   
7.1  De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.   

   

LOCAL E DATA   

   

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA   

   

OBS: A interposição de recurso suspende o prazo de validade de da proposta até 

decisão.   



  
  

      
    P á g i n a 74 | 106  

Departamento de Licitação e Contratos  
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021.  

ANEXO 04   

INFORMAÇÕES DE CADASTRO JUNTO A BLL  
   

Para se cadastrar junto a BLL é necessário acessar o site www.bll.org.br, clique em cadastro na 

parte superior no canto direito, preencha todos os dados do representante legal.    

Lembre-se de selecionar como pessoa física ou jurídica na parte superior do lado esquerdo.    

Ao lado do campo e-mail haverá um botão enviar código, clique nele após preencher o e-mail 

para enviar o código de verificação no e-mail cadastrado e cole no campo indicado.    

Após criar sua senha você inicia o cadastro da empresa.    

Preencha todos os dados e envie novamente um código para o e-mail da empresa clicando no botão 

enviar código.    

Após inserir o código recebido selecione se é ME/EPP ou não é clique em cadastrar-se.   

Ao clicar, aparecerá uma tela com o termo de adesão preenchido e os dados da sua empresa. Confira 

tudo se está correto, imprima e assine esse termo.   

Depois digitalize (scanner) o termo assinado ou tire uma foto com boa resolução e legível. Esse arquivo 

deverá ser inserido no cadastro da sua empresa para validação a seguir.   

Para completar o cadastro acesse o site www.bll.org.br e entre com o e-mail e senha criados 

anteriormente.    

Você verá que ao logar aparecerá o nome da sua empresa e do lado direito alguns ícones.   

Clique no 2º ícone (documentos cadastrais) e lá dentro insira o termo assinado e o contrato social.    

O contrato social pode ter certificação digital, da junta comercial ou pode ser uma cópia 

autenticada. Caso o representante legal cadastrado não conste no contrato social, será preciso inserir 

uma procuração autenticada ou com certificação digital.    

O prazo para a ativação da empresa é de até 24 horas úteis se tudo estiver correto.  Você receberá 

as informações da sua validação no e-mail cadastrado.    

INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS CADASTRAIS   

   

Deve entrar no site da www.bll.org.br e clicar em SISTEMA, ao clicar vai ser direcionado para a 

tela onde irá inserir o login e a senha, escolher o perfil de REPRESENTANTE LEGAL e vai verificar que no 

canto direito da pessoa jurídica, no terceiro ícone terá acesso ao TERMO DE ADESÃO atualizado, onde 

devera imprimir, assinar e digitalizar ou utilizar a assinatura digital de pessoa física, e clicar no segundo 
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ícone do lado direito em DOCUMENTOS CADASTRAIS irá inserir o TERMO DE ADESÃO, bem como o 

CONTRATO SOCIAL ÚLTIMA ALTERAÇÃO AUTENTICADO e PROCURAÇÃO se houver procurador. Caso o 

CONTRATO SOCIAL OU A PROCURAÇÃO FOR AUTENTICADA EM CARTÓRIO OU AUTENTICADA COM O 

SELO DA JUNTA COMERCIAL, é necessário o envio via Correios para o endereço: Avenida Camilo Di Lellis, 

348 - Sala 118 - CEP: 83323-000. Centro. Pinhais/PR - Aos cuidados do cadastro. Após isso o setor de 

cadastro tem até 24 horas úteis para analisar a documentação e validar o cadastro. Após a validação do 

acesso será encaminhado um e-mail informando que já foi validado.  

  

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA É SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR   

   

Editais publicados pelo sistema de aquisição:     

1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após 

a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.   

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:   

1,5% (um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 

60 (sessenta) dias após a adjudicação - com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote 

adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil.   

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa 

de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito 

(SPC/SERASA e outro) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e ao 

automático cancelamento de sua senha ou de chave eletrônica.   

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, 

o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 

eletrônica no respectivo lote cancelado.   

    

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS   

A livre contratação de sociedades - CÉLULAS DE APOIO (corretoras) - para a representação junto 

ao sistema de pregões eletrônicos, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da 

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre o licitante e a corretora de acordo 

com as regras usuais do mercado.     
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ANEXO 05 - PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº: 07/2025   

   

DECLARAÇÕES CONJUNTAS   

   
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE E NÃO SUSPENSÃO    

Declaramos, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório instaurado 

pelo Município de Alto Piquiri/PR, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas, e que não estamos com o direito de licitar e contratar com 

a Administração Pública Municipal suspensa.   

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS   

Declaramos, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a nossa 

habilitação neste processo e que estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.   

DECLARAÇÃO NÃO POSSUIR NO SEU QUADRO MENOR DE IDADE   

Declaramos que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal nº  

9.854/1999.   

Obs.) Caso a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.   

DECLARAÇÃO DE NÃO POSSUIR VÍNCULO COM AGENTES QUE ATUEM NA LICITAÇÃO   

Declaramos, sob as penas da lei, que não mantemos vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, nos 

termos do art. 7º, III, art. 14, IV, art. 122, §3º todos da Lei nº 14.133/2021.   

   

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, CONFORMIDADE E ACEITE   

Declaramos estar cientes, concordar e atender com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
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direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumprimos os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório.   

DECLARAÇÃO DE NÃO EXECUTAR TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO   

Declaramos que não possuímos, em nossa cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal.   

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA - PCD   

Declaramos que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.   

DECLARAÇÃO NEGATIVA DE TRABALHO ESCRAVO E INFANTIL   

Declaramos que nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste procedimento, não fomos condenadas 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista.   

(Nome da empresa)  

CNPJ / MF nº  

Sediada (endereço completo) Local e 

data  

  

________________________________________________________  

 Nome e nº da cédula de identidade do declarante e assinatura      
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ANEXO 06    

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº: 07/2025   

   
O tratamento favorecido será proporcionado as Microempresa (ME) e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), para as Sociedades Cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o Microempreendedor Individual (MEI), nos limites previstos 

da Lei Complementar nº 123/2006.   

   

Nos itens em que a participação não for exclusiva para Microempresa (ME) e Empresas de 

Pequeno Porte (EPP), a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que Microempresa (ME), 

Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Sociedade Cooperativa.   

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 

ME/EPP   

   
Razão Social: _____________________________________________________________________   

   

CNPJ/MF: ________________________________________________________________________   

   

Endereço: ________________________________________________________________________   

   

Fone/Fax: (0xx) ____________________________________________________________________   

   

Declaro (amos) para todos os fins de direito, e sob pena de sofrer às sanções previstas na Lei  

nº 14.133/2021, e neste Edital, que a empresa está enquadrada como ME/EPP, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e suas alterações.   

   

Declaro (amos) que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não temos celebrado  
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contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima 

admitida para fins de enquadramento como Empresa de Pequeno Porte (EPP) e que cumprimos os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006, estando aptos a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§1º ao 3º do 

artigo 4º, da Lei nº 14.133/2021.   

   

Ainda, declaro (amos) estar cientes de que serão realizadas auditorias, por amostragem, junto  

aos órgãos da Receita Federal, Estadual e Municipal, consulta ao PNCP, com a finalidade de comprovar a 

veracidade do enquadramento como ME/EPP, sendo que, uma vez constatada irregularidade, poderá 

ocorrer responsabilização civil, administrativa e criminal na forma da Lei Federal nº 12.846/2013 e demais 

legislações pertinentes.   

   

E por ser a expressão verdade, firmo (amos) a presente.   

   

   

___________________________________  Local e 

data   

   

 ___________________________________   
NOME Assinatura    
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 ANEXO 07   

   

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 07/2025   

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO  MINUTA N°________  

   

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE  

ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE  

ALTO PIQUIRI E A EMPRESA ________   
     

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito  

público interno, com sede na Rua Santos Dumont, centro, n° 341, CEP 

87580000, inscrito no CNPJ sob o n° 76.352.247/0001-08, neste ato 

representado pelo S.r. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, Prefeito 

Municipal, e,  

   

   

CONTRATADA:      _____________________________ pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na 

rua ______________________________________, na cidade de __________________________________. CEP: ____________, 

telefone  ____________inscrita no CNPJ sob o n° _________________________, representada pelo Sr. 

________________________________, portador da Cédula de Identidade RG sob nº____________ e do  CPF/MF 

_____________________, residente e domiciliado na cidade de __________________________, sito à 

rua____________. CEP: _________, pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, acham-se justos 

e contratados, mediante as cláusulas e condições seguintes:   
Tendo em vista o que consta no processo e em observância as disposições da Lei nº 14.133/2021, e 

demais legislações aplicáveis e complementares, resolvem celebrar o presente Contrato decorrente do 

Pregão nº _________, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:   
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO   

 1.1 O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especialização em prestação de serviço 

de administração de estagiarios para estudantes para desenvolvimento de atividades na Administração 

Pública atender todas as Secretarias do Municipio de Alto Piquiri.  

  
1.2    Especificação do objeto da contratação:   

ITEM 01 

Ordem   Descrição   Unid.   
Quant. do 

item   

Valor (R$) 
máx.   
Unid.   

Valor (R$) máx. 

Total   

01 Descrição do item 
UN 

1   

  TOTAL= R$       

  
1.3   Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:   

a) Estudo Técnico Preliminar; 

b) termo de Referência; 

c) edital da Licitação;   

d) proposta do CONTRATADO; e   

e) eventuais anexos dos documentos supracitados.   

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL   

2.1  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto são os seguintes:   

Após a emissão do empenho ou contrato a empresa será convocada para entrega do objeto, da seguinte 

forma:   
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• Prazo de entrega: A CONTRATADA deverá entregar os serviços objeto da contratação em no 

máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar do 1º dia útil subsequente do recebimento do empenho 

ou requisição de compra.   

2.2 LOCAIS DE ENTREGA:   

A CONTRATADA deverá entregar o bem no seguinte endereço: Rua Santos Dumont, 341, Centro do 

Município de Alto Piquiri/PR.  

O recebimento definitivo dos serviços não exclui a responsabilidade da CONTRATADA quanto aos vícios 

ocultos, nos termos do Código de Defesa do Consumidor. A aceitação do serviço é condição essencial 

para o RECEBIMENTO DEFINITIVO, que será realizada pelo FISCAL DO CONTRATO, por meio da aposição 

de sua assinatura e data na Nota Fiscal/Fatura.   

2.3 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste projeto e na sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto.   

2.4 É obrigação da CONTRATADA a entrega dos materiais solicitados com as especificações descritas 

neste projeto, zelar pela qualidade do produto entregue, e pelos prazos aqui determinados.   

2.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990).   

2.6 Entregar o material em condições adequadas para proteger o conteúdo contra danos durante o 

transporte, sob condições que envolvam embarques, desembarques, transportes por rodovias, 

marítimos, ferroviários e/ou aéreos, sendo a empresa vencedora responsável até a entrega em seu 

destino, sem ônus para a PMAP. A contratada assumirá inteira responsabilidade pelas obrigações 

decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidente de trabalho e quaisquer outras relativas 

a seu pessoal.   

2.7 Do Recebimento do Objeto:   

2.7.1 Os bens serão recebidos definitivamente conforme previsto em cláusula estabelecida no contrato. 

Outrossim, constatado vícios de quantidade ou qualidade, a Administração poderá aplicar as garantias 

previstas no Código de Defesa do Consumidor.    

2.7.2 O Bem poderá ser rejeitado no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, devendo ser substituído no prazo de 3 dias, a contar da notificação 

do contratante, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades   

 2,7.3 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes 

da incorreta execução do contrato.   
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2.7.4 Em caso de necessidade a contratada poderá solicitar adiamento de prazo de entrega desde que 

plenamente justificado e aceito pela Administração e que o adiamento não traga transtornos as 

atividades de atendimento à população e aos servidores desta.    

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO  

3.1  O preço para o presente ajuste é de R$ _________, constante da proposta vencedora da licitação, 

aceito pela CONTRATADA, entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do 

presente objeto.   

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação.   

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO   

4.1   As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária:    

  
03.001.04.122.0003.2.204.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

4.1.1 As adequações orçamentárias necessárias ao cumprimento do contrato, serão vinculadas a este 

instrumento, através de apostilamento.  

CLÁUSULA QUINTA - LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO   

5.1 O pagamento das obrigações aqui contratadas observará a ordem cronológica de exigibilidade, nos 

termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021, cujos prazos serão limitados a:   

a) 30 (trinta dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração; e   

b) 30 (trinta dias) úteis para pagamento, a contar da liquidação da despesa   
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5.2 O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura estiver atestada pela 

fiscalização.    

5.3 A nota fiscal deverá ser emitida posteriormente à emissão do empenho, acompanhada dos 

seguintes documentos:    

5.3.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;    

5.3.2 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;    

5.3.3 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual da sede do contratado;   

5.3.4 Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e    

5.3.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.    

5.3.6 Certidão Negativa de Débitos Municipal   
 

CLÁUSULA SEXTA - VIGÊNCIA, EFICÁCIA E PRORROGAÇÃO   

6.1 O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data publicação dele no 

Portal Nacional de Contratações Públicas e disponibilizado extrato no Diário Oficial do Município.   

6.2 O prazo de vigência poderá ser prorrogado, por interesse das partes, desde que haja autorização 

formal da autoridade competente e seja efetivado antes do término da respectiva vigência, na forma 

dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.     

6.2.1 A prorrogação de que trata o item acima é condicionado ao ateste, pela área demandante, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado.    

6.3 Conforme disposto na Lei Federal 14133/2021, a CONTRATADA terá o prazo máximo de até 05 

(cinco) dias para assinar o termo de contrato, nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob 

pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei.   

   

CLÁUSULA SÉTIMA - SUBCONTRATAÇÃO   

7.1   Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.   
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CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE E REEQUILÍBRIO   

8.1  Independentemente do prazo de duração do contrato utilizar-se-á como critério de reajuste o 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA-E.   

8.2   A concessão do reajuste será realizada de oficio mediante apostilamento ao contrato.   

8.3   Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste.   

8.4   No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.    

8.5   Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo;   

8.6  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 

vigor.   

  8.7   Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.    

8.8   O reajuste será realizado por termo aditivo.    

8.9   Surgindo fato desencadeador ocorrido após a assinatura do contrato, que cause desequilíbrio 

decorrente de fato imprevisível, ou previsível, mas insuperável por mais diligente que tenha sido a 

respectiva parte; que o risco não se encontre entre aqueles que sejam atribuídos pela própria parte; que 

esse fator de desequilíbrio não decorra de ação culposa ainda que indireta do requerente; que o 

desequilíbrio afete as condições financeiras da proposta, pode o Contratante requer o reequilíbrio;   

8.10   O prazo para a Contratante analisar e decidir sobre o pedido de reequilíbrio é de 45 (quarenta 

e cinco) dias corridos, sendo que em caso de ultrapassar esses dias, caberá incidência de juros de 1% 

(um por cento) ao mês mais a correção monetária sob o respectivo montante.    

8.11   A exclusão do regime tributário do simples nacional por ato voluntário da contratada ou superação 

dos limites da receita bruta anual, que cuida o art. 30 da Lei Complementar nº 123/2006, não enseja o 

reequilíbrio econômico financeiro do contrato.   
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE   

9.1    São obrigações do CONTRATANTE:   

• Solicitar a entrega do objeto à CONTRATADA através da emissão de Empenho/Ordem de  

Compra ou outro instrumento hábil.   

• Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto  

contratual.   

• Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.   

• Efetuar o pagamento à empresa CONTRATADA, de acordo com as condições e prazos 

estabelecidos neste Termo.   

9.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o 

contrato e seus anexos.   

9.3 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133/2021.   

9.4 Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato.    

9.5 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.   

9.5.1  A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.    

9.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo   

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados.   

9.7 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Contrato.   

9.8 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Termo de Contrato e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo.   
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9.9 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido, fixando prazo para a resposta 

da empresa e a sua ação corretiva.   

9.10 Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do Termo de Contrato, através da fiscalização e 

gestão, cabendo a este, registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou impropriedades observadas.   

9.11 Observar para que, durante a vigência do presente Termo de Contrato, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigida para a contratação, assim como a sua 

compatibilidade com as obrigações assumidas.   

9.12 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.   

9.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados.   

9.14 Solicitar a entrega do objeto à CONTRATADA através da emissão de Empenho/Ordem de Compra 

ou outro instrumento hábil.   

9.15 Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto  

contratual.   

9.16 Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.   

9.17 Efetuar o pagamento à empresa CONTRATADA, de acordo com as condições e prazos  

estabelecidos neste Projeto   

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO    

10.1  O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, termo de referência 

e anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando as obrigações a seguir dispostas, e ainda:   

10.2   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa 

do Consumidor.   
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10.3   Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar 

dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;   

10.4   Apresentar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos atualizados:    

10.4.1  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;    

10.4.2  Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;    

10.4.3  Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual da sede do contratado;   

10.4.4  Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e    

10.4.5  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.    

10.5 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.   

10.6 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.   

10.7 Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.   

10.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados.   

10.9 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato.   

10.10 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 

de cargos previstas na legislação.   

10.11 Sempre que solicitado, comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.  

10.12 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do CONTRATANTE.   
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10.13 É obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a qualificação, na contratação 

direta.   

10.14. A empresa deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes neste Termo de referência e sua proposta, bem como a Nota Fiscal deverá 

constar as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, validade do produto, procedência e outras 

obrigatórias pela legislação vigente;    

10.15 Ter pleno conhecimento e aceitação, dos requisitos técnicos, do teor do Termo de Referência e 

seus anexos, documentos aplicáveis das normas e legislação pertinentes, não havendo nenhuma dúvida 

quanto ao objeto a ser entregue, bem como, concordar com todos os seus efeitos legais.   

10.16 Toda a mão de obra, necessária para a correta logística de transporte para o fornecimento do 

objeto e seus respectivos encargos sociais e trabalhistas ficarão sob a responsabilidade da empresa 

contratada;   

10.17 Indicar preposto para representá-la durante a execução do Termo de Contrato, quando for o caso.   

10.18 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD   

11.1   As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709/2018, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 

acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a 

partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação independentemente de declaração 

ou de aceitação expressa, em especial a;   

11.2   Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 

e de acordo com a boa-fé e com os princípios, aplicados na legislação citada;   

11.3  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 

Lei.   
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FISCALIZAÇÃO    

12.1   O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.   

12.2   A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelas pessoas abaixo nominados, e seus 

suplentes.   

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS    

13.1   Com fulcro na Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal nº 21.635/2023 a Administração poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:    

a) advertência;    

b) multa, a qual pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções;   

c) impedimento de licitar e contratar; e   

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos   

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade.   

13.1.1  Advertência  

 Será aplicada, por escrito, nas seguintes hipóteses:   

a) descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou infração à Lei quando não   

se justificar aplicação de sanção mais grave; e   

b) inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória de pequena relevância, 

a  critério da Administração, quando não se justificar aplicação de sanção mais grave.   

13.1.2  Multa Compensatória   

Será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da 

Lei nº 14.133/2021, calculada da seguinte forma:   
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13.1.2.1 De 2% (dois) por cento a 10% (dez) por cento sobre o valor contratado ou valor estimado da 

contratação:   

a) em caso de recusa do adjudicatário em assinar os contratos derivados de ata de registro   

de preço ou documento equivalente, no prazo estabelecido.   

b) em caso de recusa do adjudicatário em efetuar o reforço de garantia contratual.   

13.1.2.2 De 11% (onze) por cento a 20% (vinte) por cento sobre o valor da parcela do objeto não 

executada, em caso de inexecução parcial do contrato.   

13.1.2.3 De 21% (vinte e um) por cento a 30% (trinta) por cento sobre o valor contratado, em caso de:   

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou declaração   

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;   

b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;   

c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;   

d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação e do contrato;   

e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013;   

f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é   

destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;   

g) dar causa à inexecução parcial do contrato que gere grave dano à Administração, ao   

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; e   

h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.   

13.1.3 Multa moratória  

Não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos) por cento por dia de atraso, limitando-se a 30% 

(trinta) por cento do valor CONTRATADO. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será:   

a) retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade;   

b) descontado do valor da garantia prestada;   

c) pago por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), expedida pela Secretaria  

Municipal da Fazenda e encaminhada ao requerido para pagamento em 10 (dez) dias úteis; e   
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d) encaminhada à Dívida Ativa, se infrutíferas as medidas dos incisos anteriores, para  

cobrança judicial.   

13.1.4  Impedimento de licitar e contratar    

Será aplicado o impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo 

prazo máximo de três anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-

se os parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações:   

13.1.4.1 Impedimento pelo período de 01 (um) ano até 02 (dois) anos.   

a) dar causa à inexecução parcial do contrato que gere grave dano à Administração, 

ao   

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; e   

b) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado.   

13.1.4.2 Impedimento pelo período de 01 (um) ano a 03 (três) anos.   

a) não celebrar o contrato ou documento equivalente, no prazo estabelecido.   

13.1.4.3 Impedimento pelo período de 02 (dois) anos a 03 (três) anos.   

a) não entregar o objeto da licitação sem motivo justificado; e   

b) dar causa à inexecução total do Contrato.   

13.1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar   

Será aplicada a declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

Direta e Indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 

(seis) anos, nas seguintes hipóteses, aos responsáveis pelas seguintes infrações:   

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar   

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;   

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;   

c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;   

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e   



  
  

      
    P á g i n a 93 | 106  
Departamento de Licitação e Contratos  
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei nº 14.133, de 2021.  

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.   

13.2 O CONTRATADO está ciente e concorda que se possa ser utilizado, em caso de Processo 

Administrativo, os meios tecnológicos e Diário Oficial Eletrônico do Município para a respectiva 

comunicação dos atos processuais, conforme estabelecido no mencionado decreto.    

13.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, conforme Decreto nº 

21.635/2021, sendo que a abertura do processo administrativo de penalização na fase de execução 

contratual pressupõe a prévia tratativa entre as partes, com a finalidade de sanar as irregularidades, sendo 

obrigatória a comprovação de que restou infrutífera.   

13.3.1  Entende-se como tratativas o esforço desprendido entre as partes com a finalidade de sanar a 

irregularidade, nas hipóteses que esta for possível.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FRAUDE E CORRUPÇÃO   

14.1  A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA poderá se dar entre prepostos ou 

diretamente.   

14.2  Aos prepostos da CONTRATANTE caberá, inclusive, fiscalizar a execução do contrato.   

14.3 Os empregados da CONTRATADA somente obedecerão a ordens e orientações emanados dos 

mesmos.   

14.4  Da fraude e da corrupção:   

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo 

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.   

14.5  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:   

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer   

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 

execução de contrato;   

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o   

processo de licitação ou de execução de contrato;   
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c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes,   

com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 

em níveis artificiais e não competitivos;   

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às   

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 

execução do contrato; e   

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer   

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.   

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 

física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de 

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 

diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.   

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá 

que o organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 

execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 

do contrato.   

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL   

15.1   O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.   

15.2   O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como 

amigavelmente.   
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15.2.1  Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.   

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta;   

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; e   

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial.   

15.3   A rescisão deste Termo de Contrato implicará retenção de crédito decorrentes da contratação, 

até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, bem como na assunção dos serviços pela 

CONTRATANTE na forma que a mesma determinar.   

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO E DO OBJETO   

16.1   Não haverá exigência de garantia contratual da execução.   

16.2   A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto prevista.    

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS   

 17.1    Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078/1990, normas e princípios gerais dos contratos.   

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ALTERAÇÕES   

18.1   Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº  

14.133/2021.   

18.2   O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.   
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18.3   Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021.   

18.4   A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.   

18.5   Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica CONTRATADA deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.   

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - PUBLICAÇÃO   

19.1   Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021.  

19.2   O extrato do contrato será publicado no Diário Oficial do Município.   

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO   

20.1   Fica a CONTRATADA ciente de que a assinatura deste contrato indica pleno conhecimento dos 

elementos nele constantes, bem como de todas as suas condições gerais e peculiares, não podendo 

invocar seu desconhecimento como elemento impeditivo do perfeito cumprimento deste contrato.  

 20.2    Fica eleito o foro da Comarca de ALTO PIQUIRI, estado do Paraná, para dirimir dúvidas 

ou questões oriundas do presente Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.   

  

Por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por seus 

representantes legais, em 02 (duas) vias de igual teor e forma e rubricadas para todos os fins de direito, 

na presença das testemunhas abaixo.   

Alto Piquiri,   

CONTRATADA                                                         CONTRATANTE 
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ANEXO 08 - ESCOPO FUNCIONAL REQUERIDO PARA PROVA DE CONCEITO 

1. Objetivo 

1.1. Fornecer os insumos necessários à realização da análise (Prova de Conceito - POC)) da solução 

apresentada pela licitante mais bem classificada no Pregão Eletrônico de Nº 07/2025, quanto ao 

atendimento dos requisitos contidos no Termo de Referência. 

2. Objetivo 

2.1. Edital e respectivos anexos do Pregão Eletrônico Nº 07/2025, destinado a contratação além das 

tabelas descritas neste Anexo 08. 

3. Comissão Técnica de Avaliação 

3.1. A Comissão de Avaliação será constituída por representantes da Prefeitura Municipal que serão 

nomeados especificamente para este fim, e que na oportunidade serão divulgados: 

3.1.1. Servidor 1: Paulo Roberto Pereira – Presidente. 

3.1.2. Servidor 2: Antenor Cruz da Silva – Membro. 

3.1.3. Servidor 3: Bruno Ferreira de Oliveira – Membro. 

3.1.4. Poderão ser chamados outros servidores para comporem a equipe de avaliação, que terão 

o mesmo papel/atribuições dos servidores acima descritos. 

3.2. Cabe à Comissão de Avaliação garantir a plena execução de todas as atividades relativas à prova 

de conceito, e ainda: 

3.2.1. Emitir o “Relatório Técnico da Prova de Conceito”. 

3.2.2. Emitir o Termo de aceite definitivo ou de recusa da Solução, para fins de continuidade do 

procedimento licitatório. 

4. Infraestrutura para a Prova de Conceito 

4.1. Por se tratar de Solução 100% (cem por cento) Web, para a realização da prova de conceito será 

disponibilizado pela Prefeitura Municipal apenas acesso à internet, por meio de rede Wi-Fi, não 

sendo permitida a instalação de qualquer software em equipamentos ou infraestrutura da 

Prefeitura Municipal. 

4.2. A Prova de Conceito deverá ocorrer em equipamento (hardware) próprio da licitante. 
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4.3. A base de dados necessária ao uso da Solução e a sua efetiva demonstração é de responsabilidade 

do licitante e deverá estar constituída e devidamente instalada no momento da realização da 

Prova de Conceito. 

4.4. Caberá à Prefeitura Municipal disponibilizar o ambiente físico adequado (sala, mesa, cadeiras, 

pontos de energia etc.) à realização da Prova de Conceito, bem como os recursos audiovisuais 

(projeção) e tecnológicos (Notebooks, Tablets, Estações de Trabalho e Aparelhos Celulares) caso 

façam-se necessários e que sejam solicitados pelo menos 24 horas antes da realização da Prova 

de Conceito.  

 

5. Considerações Gerais 

5.1. A POC será realizada na data e no horário de início estabelecidos no instrumento convocatório 

para realização da prova de conceito, quando a LICITANTE deverá iniciar a demonstração dos 

requisitos funcionais e técnicos exigidos. O horário de encerramento dependerá do andamento 

dos trabalhos e ficará a critério da Comissão de Avaliação, que julgará a existência de elementos 

suficientes para o aceite, ou para a recusa da Solução. 

5.2. Na avaliação poderão estar presentes outros servidores, concorrentes, licitantes ou ainda cidadãos. 

Entretanto estes presentes não terão direito a se pronunciar ou realizar questionamentos sem 

que isso seja solicitado pelo Coordenador da Equipe. 

5.3. A metodologia de avaliação a ser utilizada durante a POC será descrita pelo Coordenador da 

Equipe ao início da sessão e deverá ser a mesma para todas as avaliações que possam ocorrer. 

Não serão permitidas alterações de decisões previamente ocorridas anteriormente. Em caso de 

novas situações ou ocorrências não descritas inicialmente, será de responsabilidade da equipe a 

tomada de decisão a respeito do assunto. Esta decisão será soberana. 

5.4. Qualquer decisão tomada durante a sessão deverá, obrigatoriamente, ser comunicada ao 

LICITANTE e aos participantes da sessão. 

5.5. Toda a sessão de avaliação deverá ser registrada por meio de Ata de Reunião, a qual comporá o 

Relatório Técnico da Prova de Conceito. 

5.6. Todas as comunicações da/para a Equipe de Avaliação somente serão feitas pelo/para o 

Coordenador da Equipe. 
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5.7. A avaliação utilizará as tabelas seguintes, devendo preferencialmente serem utilizadas 

sequencialmente, na ordem do primeiro para o último item. A alteração da ordem de avaliação 

não será desqualificatória mas, deverá ser justificada e aprovada obrigatoriamente pela equipe. 

5.8. A operação da solução deverá ser feita por técnico da PROPONENTE sob coordenação da Equipe 

de Avaliação. A equipe solicitará que seja mostrada a funcionalidade e o técnico deverá mostrar 

o funcionamento dela. Em casos de dúvida poderá a Equipe solicitar a repetição da funcionalidade 

quantas vezes forem necessárias para a formulação da avaliação técnica do requisito. 

5.9. Em caso de erros da aplicação, funcionais, técnicos, de desenvolvimento, de aplicação ou qualquer 

outros, não será admitida a possibilidade de novos testes daquela funcionalidade, sendo então a 

mesma considerada reprovada. Exceção à problemas técnicos que não estejam relacionados à 

aplicação ou solução ou de força maior. 

5.10. A equipe técnica somente apresentará o seu relatório ao final dos testes.  

5.11. Deverá ser elaborada uma lista de presença dos participantes da sessão de testes, onde deverão 

ser informados, pelo menos, Nome, RG, e-mail, telefone e organização/órgão/ empresa. Esta lista 

fará parte do Relatório Técnico da Prova de Conceito. 

5.12. A critério da Comissão, elementos específicos poderão ser considerados válidos por meio de 

análise documental, desde que a comprovação por este método seja inequívoca; 

5.13. O Roteiro de Testes e Verificações estabelecido a seguir guarda relação direta com as 

especificações técnicas estabelecidas para a Solução neste Termo de Referência. 

5.14. Caso a licitante não atenda, no mínimo 90% de todos os requisitos e funcionalidades ou qualquer 

dos itens obrigatórios, será desclassificada e procedida a reclassificação à segunda colocada, a 

qual será avaliada, e assim por diante até a apuração de uma licitante aprovada, que atenda aos 

requisitos e funcionalidades mínimas exigidas. 

5.15. Foram suprimidas do Roteiro as funcionalidades cuja execução dependam de customizações ou 

integrações que ocorrerão durante a implementação da Solução na Prefeitura Municipal. 
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PLANILHA DE REQUISITOS DA PROVA DE CONCEITO 

 

Declaração que faz a empresa _________________________ inscrita no CNPJ (MF) nº ______________________ e 

inscrição estadual nº ____________________, estabelecida no endereço _____________________, quanto ao 

atendimento dos itens abaixo relacionados. 

REQUISITOS TECNOLÓGICOS E FUNCIONALIDADES DA SOLUÇÃO 

ARQUITETURA DA SOLUÇÃO - Aplicativo Fotos 360º 

Item Descrição 
Atende de 

Imediato 

1 O Sistema deve permitir aproximar e afastar (zoom + e zoom -).   

2 O Sistema deve permitir girar a fotos em todos os ângulos de visada.   

3 O Sistema deve permitir adicionar fotos de maneira individual.   

4 O Sistema deve permitir adicionar fotos em múltipla seleção (lotes).   

5 
O Sistema deve permitir apresentar o direcionamento e ângulo de 

visada. 
  

6 O Sistema deve permitir inserir camada vetorial.   

7 O Sistema deve permitir definir status de validação.   

8 

O sistema deverá permitir a realização da intersecção fotogramétrica 

utilizando, no mínimo, um par de imagens esféricas consecutivas. 

Pontos homólogos de um objeto de interesse deverão ser coletados 

manualmente nas imagens, e o sistema deverá realizar o 

posicionamento (E, N) desse objeto de modo automático. Todos os 
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objetos mapeados deverão estar identificados e integrados em uma 

camada shape da base cartográfica. 

 

 

 

 

 

 

 

REQUISITOS TECNOLÓGICOS E FUNCIONALIDADES DA SOLUÇÃO - WEBGIS 

ARQUITETURA DA SOLUÇÃO - WEBGIS 

Item Descrição 
Atende de 

Imediato 

Item 

Obrigatório 

1 

A solução deve ser 100% Web e seu funcionamento não deve depender 

da instalação de plugins ou quaisquer outros componentes no 

dispositivo do usuário (desktop ou mobile).   

SIM 

2 
Utilizar Debian ou uma distribuição baseada em Debian na sua última 

versão LTS.   
SIM 

3 
Utilizar servidor web Apache na última versão disponível no repositório 

do sistema operacional utilizado   
SIM 
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4 
A biblioteca JavaScript para a construção de webmappings deve ser 

OpenLayers na versão 6 ou superior.   
SIM 

5 

A forma de acesso deverá ser feita por meio de um servidor web que 

deverá, obrigatoriamente, utilizar uma conexão segura criptografada 

com protocolo SSL/TLS.   

SIM 

6 
O banco de dados deverá ser de licença de código aberto com 

componente para dados espaciais.   
SIM 

7 

O acesso ao mapa não deverá ter limite de requisições – entende-se 

por requisição o numero de vezes que o mapa é requisitado (zomm-

in, zoom out, arrastar, etc), Ex: Plataforma Google Maps   

SIM 

8 

Todas as ferramentas e consultas, de ambiente Consulta Pública, devem 

estar disponíveis sem a necessidade de qualquer tipo de cadastro 

prévio.   

SIM 
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REQUISITOS DA FERRAMENTA 

Webgis – Características e Funcionalidades mínimas 

Iten Descrição 

Atende 

de 

Imediato 

1 
Deverá ser utilizado algum município como o exemplo para a prova de conceito, no 

tocante aos mapas e cadastros.   

2 

Login de acesso -  Permitir o cadastramento de novos usuários e alteração dos dados 

de usuários já cadastrados; Possuir lista interna de usuários e senhas;  Deverá possuir 

menu responsivo para facilitar o uso da tela.   

3 

Painel de Gráficos Indicativos -  Apresentação de gráficos apresentando números e 

percentuais de imóveis não/identificados geograficamente; Gráfico de imóveis vazios e 

edificados; Gráfico de Utilização de Imóveis (comerciais e residências);   

4 

Gestão de Lotes e Edificações - exibir uma lista de lotes/edificações com suas 

informações principais de identificação como: BCI, Inscrição Imobiliária. Realizar 

consultas e classificar campos em cres/descres.   

4.1 

Permitir visualização de dados detalhados do lote contendo as informações cadastrais 

vindas do CTM municipal com interface de mapa integrado visualizando 

automaticamente a geometria vinculada ao imóvel; Exibir Ferramentas de navegação na 

interface de mapa integrado ao cadastro como zoom+/-, pan, extensão total e tela 

cheia, permitindo a navegação no mapa.   

4.2 

Permitir Edição dos dados alfanuméricos e geográfico, criando, alterando desenho ou 

atualizando através de upload de arquivos .SHP (shape) georreferenciado. Disponibilizar 

template e dicionário de dados para download que permita a padronização de dados 

para novas importações e atualizações de dados. Disponibilizar upload de dados 

cadastrais em arquivo de estrutura tabulada padronizada para o sistema com o objetivo 

de inserir e atualizar os dados cadastrais.   
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5 

Gestão de Camadas - O sistema deverá permitir edição (adicionar, alterar, excluir) 

camadas externas permitindo definir a descrição, categoria, endereço de url, tipo de 

servidor web e estilo de opacidade. O sistema deverá dar a opção para o gestor manter 

ativar e desativar a camada sem a necessidade de excluí-la.   

5.1 

Auditorias - Os históricos de todas as alterações, feitas no cadastro imobiliário do 

sistema, deverão ser armazenados e poderão ser consultados a qualquer tempo por 

usuários que possuam permissão. Deverão ser armazenadas informações como: data, 

hora, endereço IP, usuário e dados que sofreram alterações, permitindo a auditoria e 

controle das alterações no sistema.   

6 

Webgis Consulta Pública -   O ambiente SIG Web para consulta pública de dados 

georreferenciados não deverá ter acesso a partir de usuário e senha. As camadas com 

dados permitidos para serem visualizados deverão ser consultadas a partir do clique na 

referida geometria no mapa. Deverá ser aberta uma janela pop-up com os referidos 

atributos alfanuméricos e um mapa com a com a seleção da geometria clicada. As 

camadas exibidas no mapa deverão exibir toponímias de identificação para cada 

geometria. O ambiente deverá possuir campo de busca por: Número de Inscrição 

Imobiliária, BQL – Bairro/Quadra/Lote.   

6.1 

Ferramentas - Deverá estar disponível as seguintes ferramentas:  Zoom +/-; permitir o 

desenho de linhas e polígonos temporários e opção de apagar; arrastar o mapa; 

apresentar a escala de mapa; Minimapa de localização e navegação. Geolocalização: 

geolocalizar com base na posição do usuário.   

6.2 

Medir área – indicando medidas das arestas do perímetro e a área em m²/km²; medir 

distância – medição indicando distância por segmento de reta e sua totalidade ao final 

da medição; salvar a tela do mapa em formato de imagem e em formato portátil de 

documento.   

6.3 
Tecla de Informação – listar camadas que tenham informações para abertura de 

formulário de dados.   

6.4 Opção de tela cheia e tela inicial/extensão.   
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6.5  Voltar a tela anterior e avançar para próxima tela.   

6.6  Seletor de mapas base do sistema.   

6.7 Apresentação de coordenadas em graus/decimal e geográficas.   

6.8  Permitir rotacionar o mapa com variação de escala através de tecla auxiliar.    

6.9 
Camadas - O sistema deve permitir ao usuário habilitar várias layers ao mesmo tempo 

para visualização.   

6.10 
O sistema deverá permitir que usuário utilize arquivo KML, de forma temporária, para 

fazer suas análises simplesmente arrastando para o mapa.   

7 

Ambiente Cartório - Deverá ser disponibilizado um ambiente de controle por usuário e 

senha, integrado ou não ao webgis, que permita ao município interagir dados do 

cadastro imobiliário com o cartório de registro de imóveis.   

7.1 
Interface que permita o cadastro de processos aprovados pelo município, indicando a 

atividade, tipo de processo, número e ano, prazos (se houverem);   

7.2 
Filtros para localização de imóveis para vinculação dos processos através de bairro, 

quadra, código do imóvel ou inscrição imobiliária.   

7.3 

Criação de campos dinâmicos ilimitados para representação de parcelamentos, anexar 

arquivo de projeto e realizar encaminhamento de demanda para setores ou entidades 

pré-estabelecidas.   

7.4 
Consulta- Permitir realizar consultas de processos através de dados internos; indicar 

alerta de processos que esteja com tempo maior do que estabelecido para registro.   

7.5 
Cadastro Dinâmico – permitir cadastros predefinidos de atividades, cartórios, setores 

administrativos, tipologia de processo.   

7.6 
Cadastro de usuários – gerenciar usuários definido perfil e vínculo com tipo de 

instituição.   

7.7 
Importação de base – deverá permitir configuração para integração de base de dados 

por API - SOAP/REST ou importação de dados via arquivos csv.   
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8     

Total de requisitos ATENDIDOS   

Total de requisitos NÃO ATENDIDOS   

 

 

 


